
  PREFEITURA MUNICIPAL DE NATÉRCIA 

  ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º: 0021/2024 
 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   nº  0021/2024 
Processo Administrativo n.º :  0115/2024 
 
Objeto: Eventual e Futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE NATÉRCIA-MG. 

  

Interessados:  Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Natércia (MG)  

Modalidade da licitação:  Pregão Presencial  

Forma:  Presencial – Sistema de Registro de Preços 

Tipo- Modo de Disputa Menor Preço - Aberto 

Julgamento:  Menor Preço Por item 

Objeto:  

Registro de Preços Para Eventual e Futura 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS SETORES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 

NATÉRCIA-MG.  

Responsável pela solicitação e contratação:  Gabriel Tiago de Vilas Boas 

Pregoeiro (a): Maiara Aparecida Martins 

Data da entrega/envio de proposta e 

documentos:  
Das 08h00min de 11/07/2024 até 23/07/2024 às 09h00min 

Data da abertura e julgamento:  23/07/2024 

Horário:  09h01min (Horário de Brasília)  

Local:  Prefeitura Municipal de Natércia (MG) a Praça Prefeito 

Justino Lisboa Carneiro nº 100 Centro do Município.  

Local onde está disponível o edital e anexos 

para consulta:  

www.natercia.mg.gov.br  

Comunicação entre o órgão licitante e o público 

em geral:  

Qualquer pedido de esclarecimentos, informações, 
impugnações ao instrumento convocatório, recursos e 
contrarrazões poderá ser formulada por escrito, protocolada e 
dirigida ao Agente de contratação na Praça Prefeito Justino 
Lisboa Carneiro, nº 100, Centro, Natércia, Estado de Minas 
Gerais – Departamento de Licitação e Contratos, sede da 
Prefeitura ou por via eletrônica para o e-mail 
licitacaonatercia@gmail.com. 

Legislação aplicada:  Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abri de 2.021, Decreto Municipal 

n.º 1332 de 06 de novembro de 2023  e demais dispositivos 

legais aplicáveis a presente licitação.  

  

 
 
 

http://www.natercia.mg.gov.br/
mailto:licitacaonatercia@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º: 0021/2024 
 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   nº  0021/2024 
Processo Administrativo n.º :  0115/2024 
 
Objeto:  Eventual e Futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE NATÉRCIA-MG. 

 

RECIBO 
 

A Empresa __________________________________________________________ retirou este Edital de 
Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 
_______________________________________ ou pelo tel/ fax: ____________________. 
 
 

________________________, aos _____/_____/ 2024. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome/ RG/ Assinatura 

 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO A  
CPL/ PREFEITURA MUNICIPAL DE NATÉRCIA – MG 

PELO FAX: (35) 34561238 OU PELO E-MAIL : licitacaonatercia@gmail.com 
PARA EVENTUAIS INFORMAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

 

Carimbo Padronizado da Empresa: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaonatercia@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 0021/2024 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por item 
O MODO DE DISPUTA: Aberto 
SESSÃO PÚBLICA DIA: 23/07/2024 às 09h00min 

   
PREÂMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de Natércia (MG), inscrita no CNPJ sob o nº 

17.935.412/0001-16, através de Sua Pregoeira, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 1332 de 06 de novembro de 2023 e demais legislações pertinentes, torna 
público, para o conhecimento de quantos possam interessar, a abertura do Processo Licitatório nº 0115/2024, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021/2024, PARA REGISTRO DE PREÇOS, Critério de Julgamento: 
Menor Preço Por Item, Modo de Disputa: Aberto, em que a sessão pública ocorrerá às 09h00min do dia 23 de 
julho de 2024, em sua sede situada à  Praça Prefeito Justino Lisboa Carneiro, nº 100, Centro de Natércia (MG), 
objetivando a EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 
NATÉRCIA-MG, definidos no ANEXO I e conforme condições fixadas neste instrumento convocatório como se 
segue: 

 

PREGOEIRA: Maiara Aparecida Martins 
EQUIPE DE APOIO: Rodrigo Cesar Reis Pereira e Bruna Daniane da Silva Cruz.  
ABERTURA DA SESSÃO: DIA: 23/07/2024 
HORA: Às 09h00min 

ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA”. 
LOCAL: Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Natércia (MG). 
DATA LIMITE: DIA: 23/07/2024 
HORA: Às 09h00min 

 
Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 

integrante: 
 

01 - Anexo I – Proposta - Especificação do Objeto e Planilha Quantitativa.  
02 - Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
03- Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento. (Documento 

Preliminar); 
04- Anexo IV – Modelo de Declaração de Superveniência. (Documento 

Preliminar); 
05 - Anexo V – Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII 

do Art. 7º da Constituição da República. (Envelope Habilitação). 
06 – Anexo VI – Termo de Compromisso (Envelope Proposta); 
07 – Anexo VII – Termo de Referencia; 
08 - Anexo VIII - Minuta Contratual. 
09 - Anexo IX – Declaração ME OU EPP. (Documento Preliminar); 
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10 - Anexo X - Declaração Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato 
Impeditivo Para Licitar Com o Poder Público. (Envelope Habilitação); 

11- Anexo XI - Declaração que atende aos requisitos de habilitação e de 
veracidade das informações. (Envelope Habilitação); 

12- Anexo XII - Declaração que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. (Envelope Habilitação); 

13- Anexo XIII - Declaração de que a proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas. (Envelope Habilitação). 

14 - Anexo XIV - Atestado(s) / Certidão (ões) emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades, prazos e atendimento o objeto da licitação.  

 
Obs.: 

Os Anexos III, IV e IX compreendem a DOCUMENTAÇÃO 
PRELIMINAR, e deverão ser entregues separados aa Pregoeira para o Credenciamento da licitante; 

Os Anexos V, X, XI, XII, XIII e XIV deverão ser acondicionados no 
envelope n. 02 – Habilitação; 

O Anexo VI deverá ser acondicionado no envelope n. 01 – Proposta 
Comercial. 

 
A presente Licitação será realizada na modalidade Pregão Presencial, 

Para Registro de Preços, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n.º 1332 de 06 de novembro de 2023 e demais legislações pertinentes. 

 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, na forma do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021, devendo protocolizar o pedido, no setor de protocolo, deste órgão, situado à Praça Prefeito Justino 
Lisboa Carneiro, nº 100, Centro de Natércia (MG), ou por e-mail: licitacaonatercia@gmail.com. Não serão aceitos 
em hipótese alguma, recursos e impugnações enviados e-mail, sem a devida confirmação do setor de 
licitações do recebimento, sendo de responsabilidade da empresa solicitar ao setor a confirmação. 

 
 Cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
 

      O acolhimento do pedido de providências exige, desde que implique em 
modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que 
se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 

 
     Objeto da presente licitação, descrito abaixo e quantificado no ANEXO I e 
no termo de Referência, que é parte integrante deste EDITAL, conforme cláusulas e condições a seguir 
especificadas. 
       

1. OBJETO 
 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preços 
para EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 

mailto:licitacaonatercia@gmail.com
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NATÉRCIA-MG., Durante a Vigência do Contrato, Obedecendo á Planilha de Quantitativos e Características 
Mínimas, Conforme Relacionados no Anexo I. 
     

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre a Prefeitura 

Municipal de Natércia (MG) e os Vencedores do certame terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua 
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 
84º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

2.2. A Prefeitura Municipal de Natércia (MG) não se obriga a adquirir o 
objeto licitado exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo cancelá-lo ou promover licitação especifica, 
quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso por parte da detentora.   

 
 

3. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas que 
atendam ao ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital e 
anexos. 

3.2. É vedada a participação de empresas:   
 
3.2.1. Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em 

processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
3.2.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração 

Pública e, caso participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da 
Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos. 

3.2.3. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.4. Pessoa jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º 
do art. 9ºda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3.2.5. Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como 
acionista, sócio majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente 
nesta licitação. 

 
      3.2.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor 
do Município de Natércia (MG), bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores 
sejam servidores do mesmo. 

3.2.7. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial 
podem participar desta licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 

 
3.3.  A observância das vedações do item anterior é de inteira 

responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 
3.4. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do 

objeto licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
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      3.5.  Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de 
consórcio de empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, 
notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
     3.6. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação 
integral dos termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 
 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes 

do Pregão. O representante da proponente entregará à Pregoeira documento que o credencie para participar do 
aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 

 
4.1.2 - Caso seja designado outro representante, este deverá estar 

devidamente habilitado através de procuração particular, ou Termo de Credenciamento, estabelecendo poderes 
para representar o licitante, expressamente quanto à formulação de lances verbais e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao Pregão Presencial, conforme modelo do Anexo III, juntamente com (estatuto social, 
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e que 
comprove a representação legal do outorgante). 

 
     4.2. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada 
juntamente com a Cédula de Identidade do outorgado ou documento equivalente. Serão admitidas fotocópias sem 
autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados ao(a) Pregoeiro(a) ou à Equipe de 
Apoio para a devida autenticação. 
     4.3. É admitida a participação de licitantes, sem a presença de 
representante credenciado ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigidos neste 
Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos neste edital. 

4.4. A Declaração de Superveniência, conforme modelo referencial 
do Anexo IV deste edital, também, consiste em documento para credenciamento, e deverá ser apresentada 
juntamente com os documentos para CREDECIAMENTO, e entregues aa Pregoeira, independentemente do 
conteúdo dos outros envelopes. 

4.5. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte que pretendam se 
beneficiar da lei para o Tratamento Diferenciado previsto na LC 123/06, deverão se manifestar como tal no 
credenciamento, apresentando Certidão Simplificada da Junta Comercial ou declaração designando-a como EPP 
ou ME assinada pelo seu contador e reconhecida firma, nos termos do artigo 3° da citada lei, sob pena de 
preclusão do direito de preferência. 

4.6. Declaração da licitante de que se enquadra na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art.  3º da LC  123/2006 e não está inserida nas 
excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo. (Anexo IX); 

4.7.  A não entrega da declaração prevista no item anterior, indicará que a 
licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. 

4.8. A não demonstração de regular credenciamento compreenderá 
impedimento na participação da fase de lances bem como do exercício do direito de recurso contra as decisões 
prolatadas pela pregoeira 
      4.9. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que 
comparecerem a Pregoeira declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente 
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no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo facultado o saneamento da documentação 
de natureza declaratória na própria sessão pública. 
 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

 
5.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as ME 

e EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está apresente alguma restrição 
com relação à regularidade fiscal. 

 
5.1.1. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será 

assegurado as ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período 
mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira, nos termos do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 
123/2006 alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.1.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima 
implicará na decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155º da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156º da mesma Lei, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 
5.2. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 

nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEI, ME e EPP, 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que o 
melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP. 

 
 
6. DA APRESENTAÇÃ DAS PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS COMERCIAIS 
6.1. A recepção dos Envelopes far-se-á no local estabelecido no 

preâmbulo deste Edital, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de 
entrega o protocolizado na Prefeitura Municipal de Natércia (MG) – Setor de Licitações. 

6.2. O conteúdo dos envelopes que forem entregues após o dia, horário e 
limites determinados ou que não forem protocolizados, não será objeto de apreciação e julgamento, sendo a 
empresa considerada, automaticamente, desqualificada para o processo licitatório em questão. 

6.3. As propostas deverão ser apresentadas em um envelope fechado, 
indevassável e colado, deverá constar o nome ou carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e local 
estipulado no preâmbulo deste EDITAL, constando os seguintes dizeres: 

 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATÉRCIA (MG) 

PROCESSO DE REGISTRO DE PRECOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021/2024 
SESSÃO PÚBLICA DIA: 23/07/2024 às 09h00min 

ENVELOPE 1 – "PROPOSTA COMERCIAL" 
(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo) 
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6.4. Sua proposta deverá ser enviada em uma via preenchida por meio 
mecânico ou eletrônico, preferencialmente em papel timbrado de sua Empresa ou com o carimbo do CNPJ, datada 
e assinada, rubricadas em todas as páginas, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas de fácil leitura e 
compreensão, devendo, ainda, constar necessariamente: 

 
6.4.1 - Nome, endereço completo e CNPJ. 
6.4.2 - Número a que se refere processo licitatório, data, hora, da abertura 

da licitação. 
6.4.3 - O prazo de validade das propostas, não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da abertura da mesma. 
6.4.4 – Descrição do Item Ofertado Com Marca e/ou Modelo. 
6.4.5 - Preço Unitário e Total, nos termos contidos no item 6 (seis) deste 

EDITAL. 
 
6.5.  A apresentação da proposta será considerada como evidencia de 

que o proponente examinou criteriosamente os documentos deste Pregão Presencial e julgou-os suficientes para a 
elaboração de Proposta voltada à execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos.   

6.6. Serão corrigidos automaticamente pela pregoeira e sua equipe de 
apoio quaisquer erros matemáticos e/ou de digitação. 

6.7. Deverá acompanhar a proposta comercial o “Termo de 
Compromisso”, conforme modelo referencial do Anexo VI. 

6.8. A Equipe de Apoio solicita aos participantes que, juntamente com a 
Proposta de Preços Por Escrito, seja encaminhada a Proposta Por Meio Digital (Pen Drive), para facilitar na 
apuração dos preços. 

6.9. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão 
analisadas verificando o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

6.10. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta 
Comercial serão corrigidos pela Pregoeira. 

6.11. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 
desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 
59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
7. DOS PREÇOS 
 
7.1. O preço do objeto licitado deverá ser estipulado, em moeda oficial do 

País, com 02 (duas) casas decimais após a virgula, sendo desconsideradas para efeito de julgamento a terceira 
casa decimal, já incluídos todos os tributos que sobre ele possam incidir. 

7.2. Indicação do preço unitário da proposta, expresso em numeral e o 
preço total por numeral e extenso, abrangendo todo o objeto, conforme ANEXO I, no caso de divergência entre a 
discriminação do preço em algarismo e aquele expresso por extenso, será considerado, exclusivamente, a 
importância escrita por extenso. Havendo divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o primeiro. 

7.3. No preço proposto considerar-se ao inclusos todos os custos com 
Fretes, ICMS, em salários, encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, seguro, equipamentos, 
matérias, despesas de administração, inclusive lucro e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem 
necessárias à perfeita execução do objeto licitado. 
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7.4. Não serão aceitos preços máximos superiores aos apontados na 
pesquisa de preço, em conformidade ao Termo de Referência do presente Edital. 
 
 

8.0 DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 

8.1. Serão consideradas habilitadas para o presente processo licitatório, 
as empresas que apresentarem os seguintes documentos, os quais deverão estar em vigor na data da abertura: 

 
8.1.1 – Habilitação Jurídica: 
8.1.1.1 – RG e CPF do responsável pela assinatura do contrato; 
8.1.1.2 – Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 
8.1.1.3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.1.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

 
8.1.2 – Regularidade Fiscal: 
8.1.2.1 - CNPJ - prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda; 
                                                                8.1.2.2 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que 
abranja as contribuições sociais/previdenciárias, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

8.1.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

8.1.2.4 - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade a lei 12.440 de Julho de 2.011 e a Resolução Administrativa 
TST n° 1470/2011. 

8.1.2.5 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
8.1.2.6 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal. 
 
8.1.3 – Habilitação Econômico Financeira: 
8.1.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 

cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no Máximo 30 (trinta) dias antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de documentação, ou dentro do prazo de validade expresso na certidão. 

 
8.1.4 – Declarações Complementares: 
8.1.4.1 – Declaração de cumprimento ao dispositivo no inciso XXXIII, 

do artigo 7º da Constituição da República, conforme Modelo do Anexo V.  
8.1.4.2 - Declaração Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato 

Impeditivo Para Licitar Com o Poder Público, conforme Modelo do Anexo X. 
8.1.4.3 - Declaração que atende aos requisitos de habilitação e de 

veracidade das informações. (Anexo XI). 
8.1.4.4 - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social (Anexo XII). 
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8.1.4.5 - Declaração de que a proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas. (Anexo XIII). 

 
8.1.4 – Qualificação Técnica: 
8.1.4.6 - Comprovação, mediante apresentação de atestado de 

capacitação fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de produtos 
semelhantes ou afins, no prazo estabelecido e em qualidade satisfatória para uso, (Anexo XIV), com firma 
reconhecida e emissão não superior a um ano. 

 
8.2. Caso não seja apresentado as declarações do Item 8.1.5, será 

desclassificada a empresa, nos termos do §1º do artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021. 
8.3. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou publicação original em Órgão da Imprensa 
Oficial. Será admitida fotocópia sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos originais sejam 
apresentados na reunião de abertura dos envelopes. 

8.4. A documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ 
apresentado, não sendo permitido a mesclagem de documentos, e encerrado o prazo para recebimento de 
envelopes, nenhum outro documento será aceito, nem serão permitidos quaisquer esclarecimentos ou acréscimos 
dos licitantes ao material apresentado. 

    8.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

     8.5.1- Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

     8.5.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas. 

     8.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

     8.7. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver 
sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.8. Os documentos deverão ser apresentados em um envelope fechado, 
indevassável e colado, deverá constar o nome ou o carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e 
local estipulado no preâmbulo deste EDITAL, constando os seguintes dizeres: 

 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio 
PREFEITURA MUNICIPAL NATÉRCIA (MG) 

PROCESSO DE REGISTRO DE PRECOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021/2024 
SESSÃO PÚBLICA DIA: 23/07/2024 às 09h00min 

ENVELOPE  2 – "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO" 
(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo) 

 
 
9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E 

DA ABERTURA 
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9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos 

licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, A Pregoeira receberá, em envelopes distintos, e 
devidamente lacrados e protocolizados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta. 

9.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas proposta ou documentação 
fora do prazo estabelecido neste Edital. 

9.3. Todos os documentos contidos nos envelopes das propostas deverão 
ser rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão de Licitação. 

9.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, 
ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Objeto da 
Presente Licitação, item 1.1, e na cláusula 6. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, deste instrumento. 

 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
10.1. O julgamento da presente licitação será efetuado pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio, que considerará vencedor o licitante que, atendendo às exigências deste EDITAL e de seus 
ANEXOS, ofertar a proposta mais vantajosa para Administração Pública, observadas as especificações, e outras 
condições estabelecidas neste Edital e de acordo com estabelecido no Art. 33 inciso I, da Lei 14.133/2021. 

10.2. A competente Classificação das Propostas de Preços, será 
determinada através do Critério de Menor Preço Por item, definidos no ANEXO I, desde que atendidas as 
especificações constantes deste edital, desclassificando-se as incompatíveis que:  

 
10.2.1 - Apresente preços baseados em outra (s) proposta (s), inclusive 

com o oferecimento de redução sobre a de menor valor; 
10.2.2 - Contiverem em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, 

irregularidade ou defeito de linguagem capaz de dificultar o julgamento, assim como aquelas que se enquadre em 
qualquer das situações previstas no artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
      10.3 – Após a negociação, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
      10.4 – Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a licitante não 
atender as exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação da licitante, será declarada vencedora. 
     10.5 – A Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 
diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, 
devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
A Pregoeira e a Equipe de Apoio poderão, a seu critério, solicitar assessoramento técnico a órgão ou a 
profissionais especializados. 

10.6. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar 
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 

10.7. A Pregoeira classificará para a próxima etapa a proposta de 
MENOR PREÇO POR ITEM e todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) à proposta de menor preço, para que seus autores possam ofertar lances verbais. 

 
10.7.1. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas 

condições definidas no item anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
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de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas apresentadas. 

 
10.8. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham 

apresentado valores iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, para o 
qual todas as licitantes serão convocadas. 

10.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeitos de ordenação das propostas; 

10.10. Poderá ser concedido ao representante da empresa licitante, 
quando solicitado aa Pregoeira, tempo para que se consulte a empresa representada acerca da viabilidade do 
lance verbal, ficando a critério da Pregoeira a determinação da duração da consulta.  

10.11. Não obstará a continuação do certame licitatório a ausência de 
lances verbais, sendo então verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço estimado para a 
contratação. Não serão aceitos lances de preço maior ou igual ao último lance que tenha sido anteriormente 
ofertado. 

10.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados 
pela Pregoeira, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

10.13. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo 
com o menor preço apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade do melhor desconto ofertado, 
comparando-os com os registrados nos autos, no Termo de Referência (Anexo VII). 

10.14. Sendo aceitável o preço ofertado, a Pregoeira procederá à abertura 
do envelope contendo os "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" do licitante que apresentou a melhor proposta, 
para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital. 

10.15. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a 
documentação em situação regular, conforme estabelecido. 

10.16. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
do certame. 

10.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço incompatível, a 
Pregoeira poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor. 

10.18 Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-
á na forma do disposto no item 5.19, ou seja, a abertura do envelope contendo os documentos para habilitação. 

10.19. Frustrada a negociação, a Pregoeira desclassificará a proposta e 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

10.20. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta 
ser assinada pela Pregoeira e por todos os licitantes presentes. 
 

 
11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
     11.1. Dos atos da Administração decorrentes deste edital cabem: 
 
     11.1.1 - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
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a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
     11.1.2 – Do pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
     11.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas 

"b" e "c" do item 11.1.1, serão observadas as seguintes disposições: 
 
     11.2.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no 11.1.1 será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

     11.2.2 - a apreciação dar-se-á em fase única. 
 
     11.3 - O recurso de que trata o inciso 11.1.1 será dirigido à autoridade que 

tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

     11.4 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 
insuscetível de aproveitamento. 

     11.5 - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do 
recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

     11.6 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.7. O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) à Pregoeira e deverão ser 
protocolados   na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na sede da Prefeitura Municipal, ou 
enviados por e-mail: licitacaonatercia@gmail.com  no  horário de 08:00h às 17:00hs.  

11.8.  -  Não serão aceitos em hipótese alguma, recursos enviados e-
mail, sem a devida confirmação do setor de licitações do recebimento, sendo de responsabilidade da 
empresa solicitar ao setor a confirmação. 

11.9. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará 
em decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira à vencedora. 

11.10. Qualquer recurso de impugnação contra a decisão da Pregoeira 
terá efeito suspensivo. 

11.11. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

11.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura.  

 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

mailto:licitacaonatercia@gmail.com
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12.1. Inexistindo manifestação recursal, caberá aa Pregoeira a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela 
Autoridade Superior, afixando-se a decisão no quadro de avisos. 

12.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento e comunicado 
este às licitantes, caberá ao Ordenador de despesa a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, 
seguindo-se a competente homologação do procedimento licitatório, com a afixação da decisão no quadro de 
avisos. 

12.3. O objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será adjudicado ao licitante 
cuja proposta seja considerada vencedora. 

12.4. A Adjudicação será feita ao proponente classificado em primeiro 
lugar e, em caso do mesmo, injustificadamente, não assinar a Ata de Registro de Preços e, conforme o caso, o 
Contrato de Compromisso de Fornecimento, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, após a convocação da licitadora, é facultado a este convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem da classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições proposta pelo primeiro classificado 
ou revogar a licitação, nos termos do artigo 90, § 2°, da Lei nº 14.133/2021.   

12.5. Lavrar-se á Ata de Registro de Preços respectiva, a licitante 
vencedora e a Prefeitura Municipal de  Natércia (MG), nos moldes da Minuta constante no Anexo II deste edital. 

12.6. A Ata de Registro de Preços ou Contrato de Compromisso de 
Fornecimento a ser firmado com a licitante adjudicatária incluirá as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação, observando-se os termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  

12.7. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para 
assinatura do contrato implicará perda do seu direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 
§5º da Lei 14.133/2021. 

 
13. DAS  INFRAÇÕES E SANÇÕES AMINISTRATIVAS E DAS 

OBRIGAÇOES DO VENCEDOR 
13.1. Se o licitante ou contratado que descumprir as condições deste 

PREGÃO ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei 14.133/2021, e ainda em conformidade com o 
Termo de Referência. 

     13.2. São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas 
no ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA e Ata de Registro de Preços: 

a) Executar os serviços ou oferecer os produtos solicitados conforme Ordem de Serviço, Termo de 
Referência e demais documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor competente 
para tal;  
                     b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços ou fornecimento, 
objeto da presente Licitação; 
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
e) Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de contato, sob 

pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na ata; 
f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA, que faz parte 

integrante da Ata de Registro de Preços. 
13.3. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e 

encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de Registro de Preços ou decorrentes 
de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Detentora da Ata. 
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14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

14.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, 
as quais serão realizados na forma do art. 140º, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, observadas as 
demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento dos serviços do contrato/ata de registro 
de preços. 

14.2.  Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
      14.3. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as 
seguintes condições:  

 a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços 
envolvidos na execução; 

 b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 
modificações; 

 c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências executivas a serem 
satisfeitas pela Contratada. 
      14.4. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
      14.1.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) 
contratado(s) será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em 
quaisquer elementos dos serviços; 

b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários 
ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, 
de prestadores de serviços empregados na execução dos serviços; 

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema 
da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam sobre os serviços quaisquer ações 
judiciais por prejuízos causados a terceiros. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 
quando estiver em desacordo com o contrato ou ata de registro de preços. 
 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
15.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a 

Administração se obriga a: 
15.1.1 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, dentro 

do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas; 
15.1.2 - Designar a um responsável para acompanhar a execução do 

objeto e o seu recebimento, bem como para dirimir dúvidas quando solicitadas pela contratada, promovendo assim 
o recebimento provisório e definitivo do objeto contratado; 

15.1.3 - Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 
observados no cumprimento da obrigação ora ajustada. 

15.1.4 - O Município deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento, nos 
termos do art. 117º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá 
ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das 
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faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 
obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência. 

 
 
16. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
16.1. O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo 

Município, de acordo com as condicionantes apresentadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
16.2. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, 

sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, carga e descarga, tributos, e 
quaisquer outros que incidam sobre a avença. 

16.3. O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato 
da verificação da entrega dos serviços os mesmos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as 
especificações exigidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e as especificações apresentadas na Ordem de 
Serviços.  

16.4. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato 
cumprimento das obrigações da Contratada, observando à quantidade, à qualidade e ao atendimento do Contrato. 

 
 
17. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS  
 

      17.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano 
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84º da Lei 
nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
      17.2. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado 
que os valores registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores 
registrados para negociar o novo valor. 

17.3. A Ata de Registro de Preços será lavrada em duas vias, devendo 
uma ser juntada ao processo que lhe deu origem e a outra entregue ao detentor do Registro de Preços. 

 
 
18. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas 

as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 
18.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos termos art. 124º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
18.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução 

dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
18.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor 
ofertado. 

18.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores 
registrado se o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
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c) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
      18.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133/2021. 
      18.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 
19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO E RESCISSÃO 

DO CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 

      19.1. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula I A extinção determinada por ato 

unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
      19.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
      19.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - Devolução da garantia; 
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - Pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 
      19.4. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a 
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

19.5. A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas 
seguintes hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

19.6. A rescisão do contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
                    III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
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19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1. As dotações orçamentárias específicas destinadas a cobrir as 

despesas decorrentes da presente licitação serão as do orçamento de 2024, discriminadas como se segue:  
 

Secretaria Reduzido 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 45 

Secretaria Municipal de Educação 192 

Secretaria Municipal de Educação 193 

Secretaria Municipal de Educação 194 

Secretaria Municipal de Educação 195 

Secretaria Municipal de Educação 196 

Secretaria Municipal de Educação 197 

Secretaria Municipal de Educação 198 

Secretaria Municipal de Educação 199 

Secretaria Municipal de Educação 201 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 249 

Secretaria Municipal de Saúde 399 

Secretaria Municipal de Saúde 400 

Secretaria Municipal de Ação Social 450 

Secretaria Municipal de Ação Social 460 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte 496 

 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. A Prefeitura Municipal de Natércia (MG) poderá revogar a presente 

licitação, por interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, sempre com despacho 
fundamentado, sem que caiba aos licitantes quaisquer reclamações ou indenizações. 

20.2. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local marcado, com 
antecedência de 15(quinze) minutos do horário previsto. 

20.3. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para 
o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 

20.4. O Município reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e 
utilizar este meio como prova. 

20.5. O resultado do julgamento da licitação será publicado no Quadro de 
Avisos ou na Imprensa Oficial do Município, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente da sua 
publicação em órgão da imprensa oficial do Estado de Minas Gerais. 

20.6. A detentora da Ata, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias.  

20.7. A Comissão de Licitação poderá, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar informações que possam instruir e elucidar 
questões pendentes do processo, vedada a juntada de documentos não apresentados no momento oportuno. 
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20.8. Nenhuma despesa com tributos, encargos sociais ou qualquer outra 
que não tenha sido incluída no preço da proposta poderá ser debitada à Prefeitura Municipal de Natércia (MG). 

20.9. Licitante adjudicado se responsabilizará pelos encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas e tributários de qualquer espécie, que incidam ou venha incidir sobre objeto da 
presente licitação, bem como por qualquer dano direto ou indireto, seja à prefeitura, seus servidores ou a terceiros. 

20.10. As omissões e dúvidas com relação à presente licitação, como 
também a este EDITAL, serão dirimidas pela Pregoeira e a Equipe de Apoio. 

20.11. Qualquer informação complementar poderá ser obtida nos dias 
úteis, na Prefeitura Municipal de Natércia (MG), das 08:00 ás 16:00 horas, ou pelo telefone (035) 3456-1238. 

20.12. Fica eleito o foro da Comarca de Natércia (MG) para solucionar 
quaisquer questões oriundas dessa licitação. 

 
 Natércia (MG), 10 de Julho de 2024.    
 

Maiara Aparecida Martins 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Com Registro de Preços Nº 0021/2024 
 

MODALIDADE: Pregão Presencial Com Registro de Preços nº. 0021/2024 
TIPO: Menor Preço Por Item 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0115/2024 
 
NOME,  SEDE  SOCIAL,  INSCRIÇÃO  NO  CNPJ/MF),  por  seu  sócio gerente/administrador  abaixo-assinado,  
vem,  respeitosamente,  à  presença  de  Vossa Senhoria apresentar a seguinte proposta para  futura e eventual  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS 
SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE NATÉRCIA-MG., durante a vigência do contrato 
obedecendo à planilha de quantitativos (quantidade Estimada), durante a vigência do contrato, 
obedecendo a previsão orçamentária,  declarando  estar  de  acordo com as disposições do Edital e Minuta da 
Ata de Registro de Preços referente à licitação modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº  
0021/2024 realizada pela Prefeitura do Município de  Natércia (MG), conforme seguinte relação: 
 

Empresa:  

Endereço: 

Cidade: Cep: Telefone: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Item Cód. Quant. Unid. Descrição Marca Preço Unit. Preço Total 

01 
19839 69 Un Açafrão puro moído - Em embalagem contendo o 

registro de fabricação e data de validade, embalagem 
com no mínimo 20 gramas, primeira qualidade. 

   

02 
4343 138 kg Açúcar refinado: embalado em embalagem plástica 

de 1 kg cada. Prazo de validade de no mínimo 3 
meses após a data de entrega. 

   

03 

0182 1.264 pt Açúcar tipo cristal - obtida de cana, com aspecto, cor, 
odor e sabor próprios, embalagem de 5kg 
em plástico atóxico - 1 porção com 5gr de 
carboidratos. 

   

04 

3849 98 vd Adoçante 100 ml – adoçante dietético artificial liquido, 
a base de aspartame, não apresentar na composição 
xintol ou sorbitol ou frutose, frascos de polietileno 
atóxico. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação do produto e procedências, 
informação nutricional. Registro no Ministério da 
Saúde. De acordo com a portaria 38 de 13/01/98 da 
Anvisa e NTA 83 (Decreto12.486/78). 

   

05 
21527 111 un Ameixa seca sem caroço em pote de no mínimo 

200g 
   

06 16128 77 pt Amendoim cru pacote 500 gramas    



  PREFEITURA MUNICIPAL DE NATÉRCIA 

  ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

07 7982 105 pt Amendoim torrado 500g    

08 

2183 261 cx Amido de milho 500 g - sob a forma de pó, fabricadas 
a partir de matérias primas sãs e limpas, sem 
umidade, a embalagem deve conter externamente os 
dados deidentificação e procedência, informação 
nutricional, data de validade. 

   

09 

0192 1.619 pt Arroz tipo 1 pt c/ 5 kg - grupo beneficiado, sub-grupo 
polido, classe longo fino, no mínimo de 80% de peso 
de grãos inteiros, isento de sujidades e materiais 
estranhos, validade mínima de 6 meses, a contar da 
datade en0trega, embalagem plástica atóxica 
transparente . Arroz agulha tipo 1. 

   

10 
19841 140 Un Atum - sólido em oleo, frasco contendo 170 gramas, 

primeira qualidade. 
   

11 8027 107 cx Aveia em flocos embalagem em caixa de250g    

12 
2586 158 un Azeite Extra Virgem 500 ml - embalagem de vidro, 

Acidez máxima de 0,5%, com 12g degorduras totais 
em porção de 13ml. 

   

13 25403 295 Un. Azeitona embalagem de no minimo 300 gramas.    

14 5574 121 pct Balas Sortidas pacote minimo 600gr.    

15 

19842 165 cx Barra de cereais – sabores diversos, barra de no 
mínimo  22g ou mais, rico em nutrientes essenciais 
para o organismo, fonte de nutrientes. Composição: 
flocos de arroz, glucose, granulados, maltodexitrina, 
sorbitol, soro de leite, aveia, goma de acácia, óleo de 
palma, malte, glicerina, leite em pó desnatado, cacau 
em pó, sal, estabelizantes, lecitina de soja e 
carbonato de cálcio, aromatizantes e anti-oxidante 
natural tocoferol, contém glúten, caixa com 24 barras. 

   

16 9341 330 pt Batata palha pt c/500g    

17 

25410 15 pct Bicarbonato de Sodio Alimenticio 1kg; Em Po; 
Atoxico e Lacrado; Com Validade Minima de 10 
Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes 
Deverao Estar de Acordo Com Rdc 727/22, Rdc 
429/20 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. 
Determinados Pela Anvisa; 

   

18 25398 1.055 pt Biscoito doce sortidos minimo 500g.    

19 
25389 880 pt Biscoito tipo club social - Tradicional pacote com 6 

unidade cada uma com no minimo 22,80g. 
   

20 
25388 650 pt Biscoito tipo club social integral - pacote com 6 

unidade cada uma com no minimo 22,80g. 
   

21 25397 461 pt Bolacha água e sal minimo 350g.    

22 
25401 324 pt  Bolacha de coco - tipo rosquinha em formato 

redondo com furo ao meio, pacote de no minimo 
500g.  

   

23 25418 300.00 un Bolacha de sache sabor Cream Cracker –unidades    
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0 de no minimo 10 g cada pacotinho. 

24 
25417 300.00

0 
un Bolacha de sache sabor Maizena –unidades de no 

minimo 10 g cada pacotinho. 
   

25 
25399 129 pt Bombons pacote com minimo 40 unidades 

embaladas em saco de 1 kg. 
   

26 

19838 185 Un Cacau em pó - solúvel, sem açúcar, 100% cacau. 
Deve conter acima de 4g de fibra na porção de 20g, 
possuir data de fabricação e validade. Acondicionado 
em embalagem de no mínimo 100 gramas.  

   

27 
2176 43 Cx.  Caldo em cubos sabor Galinha, caixa com 12 cubos 

embalagem de no mínimo 114g. 
   

28 4116 215 un Canela em pó - embalagem de no minimo 10g.    

29 2177 302 pt Canjica branca 500 g - embalagem plástica    

30 
1580 307 kg Canjiquinha de milho tipo 1 - isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, cor, odor e sabor próprios, 
embalagem de 01kg emplástico atóxico. 

   

31 10596 145 cx Chá de Caixinha c/ 10 sachês de 40g    

32 19846 37 Un Chocolate 70 % de cacau, contendo 1kg cada barra    

33 
21525 860 kg Chocolate em pó 50% :embalagem contendo 1kg 

composto de cacau em pó solúvel, açúcar e 
aromatizante, não contém glutem, 50 % mais cacau. 

   

34 

25409 334 pct Chocolate em pó mínimo de 1,8kg - 1 porção de 20gr 
com máximo 28mg de sódio, mínimo de 18mg de 
carboidrato, proteínas entre 0,3 e 1,0 e vitaminas B1, 
B2, B3 e B6. 

   

35 
9349 630 pt Chocolate granulado 120g – zero lactose – porção de 

25gr: Sódio máx de 10mg, carboidratos mínimo de 
20mg. 

   

36 

25412 12 Un. Chocolate; Ao Leite, Em Tablete, Pesando No 
Minimo 80 Gramas; Composto de Acucar, Massa de 
Cacau, Manteiga de Cacau, Leite Em Po, Soro de 
Leite Em Po; Gordura Vegetal, Emulsificante, 
Aromatizante e Outros Ingredientes Permitidos; 
Embalagem Primaria Apropriada, Lacrada e Atoxica; 

   

37 
4342 553 pt Coco ralado pacote com 100 g - Desidratado e 

parcialmente desengorduradonão acrescido de 
açúcar. 

   

38 

11795 132 pt Colorifico c/ 100g produto constituído pela mistura de 
fubá ou farinha de mandioca com urucu em pó 
(bixaorellana) ou extrato oleoso de urucum de óleos 
comestíveis. O colorífico deverá ser preparado com 
matérias primas de boa qualidade e não deverá 
apresentar cheiro acre ou rançoso. Nào poderá 
conter substâncias estranhas à sua composição 
normal, exceto as previstas na norma vigente. 
Embalagem plástica, transparente (permitindo a 
visualização do produto). Embalagem aproximada de 
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100g. Embalagem deve conter a descrição: não 
contém gluten, não contém lactose. O rótulo deverá 
trazer a denominação "colorífico". Rotulagem 
nutricional obrigatória. Deverá ser entregue após no 
máximo 60 dias após o empacotamento 

39 
19845 33 Un  Creme de chantily - conservado em geladeira sabor 

para coberturas e recheios. Embalagem de 1 l. 
   

40 
25407 495 cx Creme de leite com 200gr – mínimo de 20% de 

gordura. 
   

41 
25414 300 Cx Doce de banana caixa com 24 unidades de 30 g. 

Carboidratos minimo 21gr, Acucares Totais 17g 
Açucar adicionado 11g, proteinas 0,5g e sódio 0mg 

   

42 

25416 250 Pct. Doce de banana em cubos de pacote 340gr. Porção 
de 40gr: Carboidratos minimo 23gr, Acucares Totais 
19g Açucar adicionado 12g, proteinas 0,6g e sódio 
0mg. 

   

43 

25415 250 Cx Doce de banana sem açúcar caixa com 24 unidades 
de 30 g. Carboidratos minimo 12gr, Acucares Totais 
7,3g Açucar adicionado 0g, proteinas 0,7g e sódio 
0mg 

   

44 213 127 la  Ervilha em lata    

45 

25404 1.275 pote Extrato de tomate 300 g - tampa abre fácil - uma 
porção com 130mg de sódio, vitamina A 7% e 
Vitamina E 10%. Concentrado, composição básica: 
tomate, açúcar e sal, isentos de peles e sementes, 
acondicionado em recipiente de folha de flandres, 
íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
com tampa à vácuo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade,quantidade do produto. 

   

46 
21523 328 kg Farinha com fermento Tipo 1:Especial com fermento. 

Pacotes de 1kg. Validade mínima de 4 meses após a 
data de entrega. 

   

47 

25408 124 Pct Farinha de mandioca branca - Farinha de Mandioca; 
Grupo Seca, Classe Fina, Tipo 1; Branca; Isenta de 
Insetos, Materias Estranhas, Mofo Ou 
Fermentacao,devendo Se Apresentar Limpa e Seca; 
Embalagem Primaria Plastica, Hermeticamente 
Fechada e Atoxica; Complemento de descritivo: 
Carboidratos mínimo de 44g, Sódio 0mg, proteinas 
mínimo de 1,0mg em embalagem de 500g 

   

48 
2182 158 kg Farinha de mandioca torrada - isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, pacote com 1kg. 
   

49 
0866 239 kg Farinha de milho amarela - torrada, isenta de 

sujidades, parasitas e larvas, pacote com 1kg. 
   

50 
0173 2.302 un Farinha de trigo pacote de 1kg - uma porção com 

0,6g de gorduras totais e 2.1 mg de ferro. Especial 
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sem fermento, embalada em sacos transparentes. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 70 (setenta) 
dias a partir da data de entrega de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. 

51 

0193 1.221 kg Feijão carioquinha tipo 1 - novo, constituído de grãos 
inteiros e sadios, com umidade permitida em lei, 
isento de material terroso, sujidades e misturas de 
outras espécies, com registro     no     Ministério     da     
Agricultura, embalado em plástico atóxico, pacote de 
1 kg. 

   

52 

11796 363 kg Feijão Preto Tipo 1 - novo constituído de grãos 
inteiros e sadios, com umidade permitida em lei, 
isenta de material terroso, sujidades e misturas de 
outras espécies, com registro no ministério da 
agricultura. 
Embalado com plástico transparente atóxico 
contendo as informações sobre o produto. 

   

53 
16127 761 Un Fermento biológico - seco instantâneo para massas 

duras, pacote contendo 10 gramas, primeira 
qualidade. 

   

54 
0867 686 la Fermento em pó 250gr – fermento em pó químico, 

utilizado como agente químico no crescimento de 
bolos, pães de ló, biscoitos, etc. 

   

55 

25411 24 Pote Frutas cristalizadas, mista, em cubinhos, produto 
preparado com frutas nas quais se substitui parte da 
água da sua constituição por açúcares, por meio de 
tecnologia adequada. Suas condições deverão estar 
de acordo com a Resolução RDC nº 272, de 22 de 
setembro de 2005. Embalagem: pacote de 150g a 
200g. 

   

56 
0196 226 kg Fubá de milho - pacote de 1 kg, enriquecido com 

ferro e ácido fólico. 
   

57 

25387 915 
 

un Gelatina cx c/ 20g - pó de gelatina com açúcar, 
aromatizante, podendo ser adicionada de corantes 
naturais. Acondicionados em saco plástico, íntegros 
e resistente, acondicionado em caixa limpa, integra e 
resistente. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do produto. 
RE –Resolução nº 60/2012. 

   

58 
23335 176 Un.  Geleia sabor morango – embalagem de vidro de no 

mínimo 250g, sem glúten, 0% sódio, 0% gordura 
trans, 0% fibras alimentares. 

   

59 11807 52 pt Grão de bico 500 gramas    

60 2180 97 lt Groselha - xarope artificial sabor groselha - açúcar,    
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composto de aromas naturais e artificiais, 
conservante; benzoato de sódio; ácido cítrico, 
corantes alimentícios, água, embalagem de 01 litro. 

61 19853 197 Un Iogurte natural integral - frasco contendo 170 gramas.    

62 
19857 11.380 Un Iogurte sabor morango embalagem tipo chupetinha 

120 ml 
   

63 

21517 151 un Iogurte sabor morango sem adição de açúcar e sem 
lactose iogurte com polpa de morango obtido pela 
fermentação do leite (pasteurizado ou esterilizado), 
por fermentos lácteos próprios que determinem as 
características do produto final, adicionado de polpa 
fruta, podendo conter outros produtos de origem 
láctea e outras substâncias alimentícias aprovadas 
pela legislação e que não interfiram no processo de 
fermentação do leite, as quais deverão ser 
mencionadas. O produto deverá ser desnatado, sem 
adição de açúcares, e sem lactose. característica do 
sabor; sabor: morango. Validade mínima de 30 dias, 
à partir da data de entrega, sendo que os produtos 
deverão ter a data de fabricação de no máximo 10 
dias. Embalagem com no mínimo 1.000ml 

   

64 25406 382 cx Leite condensado integral, caixa de 395 gramas.    

65 7978 214 vd Leite de coco 200 ml    

66 0163 140 un Leite em pó mínimo 300 g    

67 
19833 92 pt Lentilha - leguminosa em grão que contém proteína, 

ferro, magnésio, potássio, vitaminas, zinco, fibras, 
embalagem de 500 g 

   

68 

11799 98 pt Louro em folhas louro em folhas 100% natural. 
Embalagem plástica, transparente (permitindo a 
visualização do produto), atóxica, resistente e bem 
vedado (que não permita a saída do alimento ou 
entrada de qualquer substância). Deve conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade e quantidade do produto. 
Embalagem de 4g a 6g. Embalagem deve conter a 
descrição: não contém glúten, não contém lactose. 
Obs: na data da entrega a fabricação/ embalagem do 
produto deverá ser de no máximo 60 dias. 

   

69 

0889 652 kg Macarrão espaguete nº8 - com 1g de gorduras totais, 
3g de fibra alimentar, 58g de carboidratos, 0% de 
gorduras trans e 10g de proteína. Embalagem de 1kg 
em plástico transparente atóxico. 

   

70 
23334 225 Un.  Macarrão Fusilli “parafuso”, massa de trigo com ovo 

500gr. 
   

71 
25413 60 Pct. Macarrão Para Sopa tipo Massa Alimentícia; Formato 

Ave Maria; Massa Seca; Transportada e Conservada 
a Temperatura Ambiente;; Embalagem Primaria 
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Plástica Hermeticamente Fechada;; e Suas 
Condições Deverão Estar de Acordo Com a 
Legislação Vigente; Produto Sujeito a Verificação No 
Ato Da Entrega Aos Procedimentos Admin. 
Determinados Pela Anvisa Complemento de 
descritivo: Embalagem: 500g 

72 
2823 269 

 
kg Macarrão picado - tipo padre nosso, cortado, 

embalagem de 01 kg em plástico transparente 
atóxico. 

   

73 
0891 522 vd Maionese 500 g - 1 porção com 4,0gramas de 

gorduras totais e 0% gorduras trans. 
   

74 

21518 323 un Manteiga com sal – 500 gr manteiga é o produto 
gorduroso obtido exclusivamente pela bateção e 
malaxagem, com ou sem modificação biológica de 
creme pasteurizado derivado exclusivamente do leite 
de vaca, por promessa tecnologicamente adequados. 
Ingredientes opcionais: fermentos lácticos 
selecionados (manteiga maturada). Permite dos 
seguintes corantes naturais ou sintéticos, idênticos 
aos naturais, em quantidade suficiente para obter o 
efeito desejado: baixa orelana, beta caroteno e 
curcuma ou curcumina. O produto deverá ser 
rotulado de acordo com as resoluções vigentes. 
Validade mínima de 60 dias, à partir da data de 
entrega, sendo que os produtos deverão ter a data 
de fabricação de no máximo 10 dias. 

   

75 
0868 1.176 pt Margarina vegetal 500 g - 1 porção com 8grde 

gorduras totais, 60mg de sódio e 45mg de vitamina 
A, 80% de lipídio. 

   

76 

25402 300 kg Massa para lasanha – embalada em caixa – com 
seguintes ingredientes, farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, água e sal, conter ovos na 
massa embalagem de 500 gramas. 

   

77 
2181 421 pt Milho p/ pipoca 500 g – grão selecionado de primeira 

qualidade. 
   

78 1128 745 la Milho verde em lata de mínimo 280gr.    

79 1124 206 la Mingau de milho lata de no mínimo 400 g.    

80 21526 58 un Molho shoyo 500 ml    

81 

0194 2.155 un Óleo de soja, unidade com 900ml - Com 0% de 
Gorduras trans, 12g de gorduras totais em uma 
porção de 13ml. Óleo tipo 1, óleo de soja refinado, 
100 % natural, comestível, extrato refinado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote de 
fabricação data de validade, fabricação, quantidade 
do produto, com validade mínima de seis meses a 
partir da data de entrega. 
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82 

4345 568 pt Orégano embalagem c/ no mínimo 5 gr – orégano 
desidratado, acondicionado em   saco de 
polietileno atóxico, integro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. 

   

83 0162 824 dz Ovos, tipo A.    

84 

25391 152 Un Pão de forma integral  
Fatiado verticalmente isento de gordura trans. - 
acondicionado em pacotes com aproximadamente 
400 gramas. Fatiado verticalmente com 
aproximadamente 25 gramas por fatia. Em 
embalagens com aproximadamente 20 fatias. 

   

85 

16899 409 Pt.  Pão de forma tradicional  
Pão de forma com os seguintes ingredientes:          
farinha de trigo enriquecida com ferro e acido       
fólico - açúcar branco cristal - gordura vegetal,    
sal, farinha de soja, fermento biológico melhorado de 
farinha (antiumectante, carbonato de cálcio - 
estabilizante tearoiil2 - lactil e lactato de cálcio) 
conservador proplonato de cálcio e agua. 
Informações nutricionais carboidrato 37,0            
gramas.Proteina 3,8 gr, gorduras totais 0,99gr.      
gorduras saturadas 0g. gorduras trans 0gr - fibra    
alimentar 1,5gr. sódio 559,0 gr. assado em           
embalagem apropriada.                                

   

86 
25400 74 pt Pirulito sabor morango em formato de coração – 

pacote com 500g com mínimo 40 unidades. 
   

87 
19851 175 Un  Pó para gelatina diet - sabores diversos, para dietas 

de ingestão controlada de açúcares, contendo de 10 
a 12g cada caixinha. 

   

88 

21522 990 Un. Polpa de acerola congelada. Ingredientes: acerola. 
Sem adição de açúcar. Não deverá conter 
aromatizante(s), corante(s) e conservante(s). Não 
contém glúten, deverá ser obtida de frutas frescas, 
maduras, sãs e limpas. A polpa deve estar embalada 
em polietileno de baixa densidade (pebd), tipo 
sachês, transparente, atóxico, hermeticamente 
fechado. Peso líquido: 100 gramas produto. 

   

89 

21519 960 kg Polpa de caju congelada Ingredientes: caju. Sem 
adição de açúcar. Não deverá conter 
aromatizante(s), corante(s) e conservante(s). Não 
contém glúten. A polpa deve estar embalada em 
polietileno de baixa densidade (pebd), tipo sachês, 
transparente, atóxico, hermeticamente fechado. Peso 
líquido: 100 gramas do produto.  

   

90 

21521 850 Un. Polpa de manga congelada - produto obtido da parte 
comestível da manga. Ingredientes: manga. Sem 
adição de açúcar. Não deverá conter 
aromatizante(s), corante(s) e conservante(s). Não 
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contém glúten. Características gerais: a polpa de 
fruta sabor manga deverá ser obtida de frutas 
frescas, maduras, sãs e limpas. A polpa deve estar 
embalada em polietileno de baixa densidade (pebd), 
tipo sachês, transparente, atóxico, hermeticamente 
fechado. Peso líquido aproximado 100 gramas 
produto. 

91 

21520 650 kg Polpa de uva congelada não contém glúten. 
Características gerais: a polpa de fruta sabor uva 
deverá ser obtida de frutas frescas, maduras, sãs e 
limpas Peso líquido aproximado 100 gramas.  

   

92 
0177 866 kg Polvilho - isento de sujidades, parasitas e larvas, 

pacote com 1kg. 
   

93 11805 132 kg Polvilho doce em pacote de papel com 1 kg.    

94 
19858 172 Un Queijo minas frecal - peça com aproximadamente 

800g a 1 kg 
   

95 0869 538 pt Queijo ralado, tipo parmesão, pacote de 50g.    

96 0209 1.023 un Refrigerante 2 lt, garrafa pet    

97 22303 339 Un.  Refrigerante 3 lt, garrafa pet guaraná.    

98 
25395 359 Un.  Refrigerante cola de 3 litros, sucralose 4,4mg por 

100ml. 
   

99 
25390 100 Un Requeijão cremoso light - frasco contendo no mínimo 

200 gramas, de primeira qualidade. 
   

100 25396 585 un Requeijão mínimo 200g copo plástico.    

101 0202 369 un Sal refinado 1 kg - refinada e iodada.    

102 

25405 225 la Sardinha 125gr - Sardinha enlatada, preparada com 
pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em 
óleo comestível. Acondicionado em recipiente de 
folha de flandres negro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, 1 porção com 201 mg de 
sódio, 14 g de proteína e 5,8 g de gorduras totais. 

   

103 
25394 134 cx Suco artificial, rendimento mínimo de 1 litro peso 

mínimo por sache 18g. (caixa c/15 un) 
   

104 
23336 219 Lt.  Suco de laranja 1 litros – embalagem pet de 1 litro 

com baixo teor de açúcar. 
   

105 

19867 790 Un Suco de morango 
 pronto para beber, emb. Tetra pak c/ 200 ml - 
contendo suco e/ou polpa de fruta concentrada, com 
canudo com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no ministério da agricultura e/ou ministério da 
saúde, validade mínima de 06 meses a contar da 
data da entrega; composição química na embalagem.  

   

106 

19866 760 Un Suco de uva 
 pronto para beber, emb. Tetra pak c/ 200 ml - 
contendo suco e/ou polpa de fruta concentrada, com 
canudo com identificação do produto, marca do 
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fabricante, prazo de validade. O produto deverá ter 
registro no ministério da agricultura e/ou ministério da 
saúde, validade mínima de 06 meses a contar da 
data da entrega; composição química na embalagem.  

107 
23337 219 Lt.  Suco de uva 1 litros – embalagem pet de 1 litro com 

baixo teor de açúcar. 
   

108 8025 167 pt Trigo para Kibe 500g    

109 
21524 355 un Uva passas: uva sem sementes, pacotes de no 

mínimo 180 g, validade mínima de 3 meses após a 
entrega. 

   

110 

0892 175 vd Vinagre 750ml – Fermentado acético de álcool e de 
vinho branco, contem conservador INS 224, corante 
natural INS 150 D, acidez 4,0 %, padronizado, refil 
trado, pasteurizado e envasado para a distribuição no 
comércio em geral, embalagem plástica/garrafa pet, 
sem essências, sem adição de açúcares, de acordo 
com RDC Nº 276/2005. 

   

111 

25392 622 cx Wafer crocante recheado e coberto com chocolate – 
com cobertura de chocolate branco, caixa de 100,80 
g, com 16 unidades na caixa produto qualidade igual 
ou similar a lacta. 

   

112 

25393 622 cx Wafer crocante recheado e coberto com chocolate – 
com cobertura de chocolate ao leite, caixa de 100,80 
g, com 16 unidades na caixa produto de qualidade 
igual ou similar a lacta. 

   

TOTAL: 

 
 
ATENÇÃO 
 
LEIA  ATENTAMENTE  AS  OBSERVAÇÕES  A  SEGUIR,  SOB  PENA  DE  DESCLASSIFICAÇÃO DAS  
PROPOSTAS.  NA  MENOR  DÚVIDA,  ENTRAR  EM  CONTATO  COM  O  SETOR  DE LICITAÇÕES PARA 
PRESTAR OS ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS: 
A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA NO SISTEMA INFORMATIZADO QUE SEGUE EM  ARQUIVOS  
DIGITAVEÍS  ANEXOS  E  DEVERÁ  SER  ENTREGUE  EM  CD,  QUE  SERÁ PARTE INTEGRANTE DA 
PROPOSTA, DENTRO DO ENVELOPE DE PROPOSTAS. 
 
APÓS O PREENCHIMENTO PELA EMPRESA LICITANTE, A MESMA DEVERÁ IMPRIMIR A PROPOSTA QUE 
CONSTARÁ O CÓDIGO DE VALIDAÇÃO DO ARQUIVO SALVO NO CD E JUNTAR COM ESTE ANEXO 
ASSINADO E DATADO COM A DECLARAÇÃO ABAIXO. 
 
Prazo de Entrega: EM ATÉ 05 (cinco) DIAS UTEIS APÓS EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
OU REQUISIÇÃO, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICIPIO (DE FORMA PARCELADA). 
 
As quantidades são mera estimativa de consumo para os próximos 12 (doze) meses, somente serão pagas 
as quantidades efetivamente solicitadas e entregues.  
Os produtos deverão possuir validade mínima de 06 (seis) meses. 
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 Prazo de Validade da Proposta: 60 Dias 
 
Condição de Pagamento: Em Até 30 (trinta) Dias Posterior a Data de Apresentação das Faturas/Notas Fiscais e 
Mediante a Entrega dos Produtos, em consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou documento 
equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente o 
cumprimento das obrigações devidas por parte da Contratada. 
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, salários, encargos sociais e fiscais, 
bem como frete até o destino e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento do 
objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas e solicitações deste edital e seus anexos.  
 

Cidade/Data  
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º 0021/2024 
 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE NATÉRCIA-MG. 
 
Aos ____ dias do mês de ___________________ de 2024,  Praça Prefeito Justino Lisboa Carneiro, nº 100, Centro 
de Natércia (MG) o DD. Prefeito Municipal de  Natércia (MG), neste ato representa pelo Sr. Gabriel Tiago de Vilas 
Boas, nos termos da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, e suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, bem como o Decreto n.º 1332 de 06 de 
novembro de 2023, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2024, por deliberação da Pregoeira do município, resolve registrar os preços 
para a EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 
NATÉRCIA-MG., tendo sido os referidos Preços oferecidos pela empresa  ________________________________ 
estabelecida à ___________________________, n.º ________, bairro ________________,  na cidade de 
__________________, inscrita no CGC sob o n.º _____________________, I.E. ______________________, 
representada neste ato, pelo Sr. (a) ____________________, portador de R.G. n.º _________________ e CPF n.º 
__________________ e cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas 
Cláusulas que se seguem. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
Constitui objeto principal do presente instrumento, o Registro de Preços para EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS 
SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE NATÉRCIA-MG.   
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano a contar da data da publicação de seu 
extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  
II -  A Prefeitura Municipal de Natércia (MG) não se obriga a adquirir o objeto licitado exclusivamente pelo Registro 
de Preços, podendo cancelá-lo ou promover licitação especifica, quando julgar conveniente, nos termos da 
legislação pertinente, sem que caiba recurso por parte da detentora. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 
I – Os Preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes dos 
seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial Para registro de Preços de nº 
0021/2024. 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da Lei n. 14.133, de 1º de abril 
de 2021, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Presencial Para Registro de 
Preços nº 0021/2024 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso independentemente de 
transcrição. 
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III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no Pregão 
Presencial Para Registro de Preços de nº 0021/2024 pelas empresas detentoras da Presente ATA, as quais 
também a integram. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

      

VALOR TOTAL ESTIMADO:  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
I - O fornecimento dos produtos deverá ser executado de forma parcelada, conforme necessidade do município, 
mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada por autoridade superior, obedecendo a 
Planilha de Quantitativos, na Sede da Prefeitura Municipal ou Repartições e Setores da administração Municipal, 
em até 05 (cinco) dias uteis após a solicitação.  
II - O local da entrega, em cada fornecimento, será em locais pré-determinados pela administração. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
I – O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 30º (trigésimo) dia 
útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega dos produtos, em 
consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou documento equivalente, efetuados pelo Departamento 
competente, e depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da 
Contratada. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
I - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu 
vencimento. 
II - Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder as especificações exigidas, no edital de Pregão 
Presencial que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à detentora para 
substituição, no prazo máximo de dois (02) dias independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
III - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser feita por 
memorando, ordem de fornecimento, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 
IV - Os produtos deverão ser entregues acompanhados das respectivas notas-fiscais. 
V - As empresas detentoras da presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a vinte e 
cinco por cento, dentro do prazo de validade do registro. 
VI- A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima Primeira 
desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e 
ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AMINISTRATIVAS 
 
I - sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão sujeitar a 
Detentora/Contratada as penalidades do Edital e as previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
II - O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  
a – Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação;  
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155 da Lei 14.133/2021;  
d – Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156 da Lei 14.133/2021. 
f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
III - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no edital e no artigo 
124 Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
II - Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 
III – O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade 
de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
IV - Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado.  
V – Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro será obrigatório o cumprimento conforme segue: 
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a) Os pedidos de Reequilíbrio Econômico e Financeiro deverão vir instruídos com as notas fiscais da época da 
licitação e as atuais acompanhadas dos novos preços a serem praticados, devendo respeitar o teto da margem de 
lucro da época da licitação.  
b) A empresa somente poderá alterar os preços após o deferimento do pedido do Reequilíbrio por parte da 
Prefeitura. 
 c) O Reequilíbrio econômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas, sendo aplicável ao 
saldo restante a partir da data do deferimento do pedido com a sua respectiva publicação.  
d) As ordens de fornecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve alteração no preço, 
sendo de responsabilidade da licitante solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a partir do momento em que 
tiver direito e não aguardar a emissão de pedidos por parte da prefeitura para solicitá-lo. 
e) As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de reequilíbrio 
econômico e financeiro deverão ser entregues no preço original.  
f) O pedido de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser protocolados na Secretaria Geral da Prefeitura 
Municipal de Natércia (MG).  
 
 
CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 I - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

Secretaria Reduzido 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 45 

Secretaria Municipal de Educação 192 

Secretaria Municipal de Educação 193 

Secretaria Municipal de Educação 194 

Secretaria Municipal de Educação 195 

Secretaria Municipal de Educação 196 

Secretaria Municipal de Educação 197 

Secretaria Municipal de Educação 198 

Secretaria Municipal de Educação 199 

Secretaria Municipal de Educação 201 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 249 

Secretaria Municipal de Saúde 399 

Secretaria Municipal de Saúde 400 

Secretaria Municipal de Ação Social 450 

Secretaria Municipal de Ação Social 460 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte 496 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no art. 
140, da Lei Federal 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 
II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 140, II, “a” e “b”, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
 
01 - Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com 
ampla defesa, quando: 
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa detentora;  
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa detentora. 
 
02 - Pela Detentora quando, mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior. 
 
II - A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes do pedido de execução 
dos serviços pelo Município. 
III - A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a 
rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 
IV - Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer 
tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais 
hipóteses previstas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 
pertinente. 
V - Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza. 
VI - A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 
VII - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 
publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I - Integram esta Ata, o edital do Processo de Licitação n. º 0115/2024 modalidade Pregão Presencial – Sistema de 
Registro de Preços n. º 0021/2024, seus anexos e as propostas das empresas classificadas no certame. 
II - Fica eleito o foro da Comarca de Natércia, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer questões decorrentes 
da utilização da presente Ata. 
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III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações, e demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
 
 

 Natércia (MG), ___ de _____________de 2024. 
 
 
 

______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATÉRCIA (MG) - CONTRATANTE 

GABRIEL TIAGO DE VILAS BOAS- PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Firma__________________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
 

Testemunhas: _____________________________       _____________________________ 
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A N E X O III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2024  
 

(usar preferencialmente papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............, portador(a) da Cédula de Identidade n. .............. e CPF 
sob n. ..................., a participar da licitação instaurada pelo Município de  Natércia (MG), na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2024, supra-referenciada, para nos representar no 
referido processo licitatório, podendo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, 
e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, bem como, 
assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
 

 Natércia (MG), em .... de ......... de 2024. 
 
 

____________________________________  
(assinatura)  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Documento Preliminar 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 
 DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de fatos supervenientes que obstaculizem a habilitação 
para o Processo Licitatório nº 0115/2024, modalidade Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 0021/2024. 
Empresa ____________________, CNPJ _________, com sede na _______________. 
 
 
 
 
  Natércia (MG), ________ de ________________ de 2024. 
 
 
 
 
 

____________________________________  
Ass. Responsável  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Documento Preliminar 
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A N E X O V 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2024  
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
...................................................................... 
(nome da empresa)  

com sede na ......................................................... 
(endereço)  

inscrita no CNPJ sob o n. ..........................., vem através de seu representante legal infra-assinado, em atenção à 
Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a 
norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: 
 
 
 

"(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos." 

 
 
 

 Natércia (MG), .... de ................... de 2024. 
 
 
 
 

_______________________________ 
(assinatura) 

 
 
 
 
 
 
Obs: Envelope Habilitação 
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A N E X O VI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2024  
 

 
 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 

Pelo presente Termo de Compromisso, a empresa .................., inscrita no CNPJ n. ..........., com sede na 
(Av./Rua/Pça), n. ....., Bairro....., em (cidade)/(UF), vencedora do certame em epígrafe, e aqui representada pelo 
Sr.(Fulano), (CPF), (RG), representante devidamente credenciado nos autos do Pregão Presencial Para 
Registro de Preços nº 0021/2024, compromete-se fornecer  os produtos  licitados, mediante a apresentação 
da autorização da Secretaria solicitante, sob o valor registrado em ata, após efetuado os lances verbais e 
declara que tem ciência das penalidades a que está submetida sua empresa, em caso de descumprimento dos 
compromissos aqui assumidos, consoante as previsões contidas no Edital de Pregão Presencial Para Registro 
de Preços nº 0021/2024 e na Lei n. 14.133/2021, com as modificações posteriores. 
 
E por ser expressão da verdade, firma a presente em duas vias de igual teor e forma, ficando uma juntada aos 
autos do Processo Licitatório do Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 0021/2024. 
 
 

 Natércia (MG), ... de ................... de 2024. 
 
 
 
 

___________________________ 
(assinatura) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Envelope Proposta 
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ANEXO VII 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0021/2024  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Constitui o objeto da presente licitação a EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MUNICIPIO DE NATÉRCIA-MG, durante a vigência do contrato, obedecendo à planilha de quantitativos, conforme 
relacionados neste termo de referência. 
 
2.0 JUSTIFICATIVA: É de extrema necessidade a Eventual e Futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MUNICIPIO DE NATÉRCIA-MG. O fornecimento dos gêneros alimentícios será licitado para todos os setores da 
Prefeitura Municipal, entretanto o foco principal da necessidade de  se adquirir para atender aos Setores das 
Escolas Municipais e a creche criando condições essenciais para a alimentação dos alunos da rede escolar. 
Para a realização do orçamento, utilizou-se dos custos unitários de preços obtidos com empresas do ramo e 
pesquisas de preços em banco de preços fornecido pela empresa responsável pelo sistema de gestão.  
Os quantitativos a serem registrados, foram estimados numa previsão do setor.  
Vale ressaltar ainda as vantagens de se utilizar o sistema de registro de preços: independente de previsão 
orçamentária, isso porque não há a obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se 
demonstrar a existência do recurso, apenas quanto á efetivação da compra.  
Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, pois como não há a obrigatoriedade 
da contratação, a administração poderá efetivar a contratação somente quando houver a necessidade, uma vez 
que somente serão adquiridos os produtos em caso de disponibilidade financeira.  
As medidas aqui previstas encontram-se fundamentadas nos princípios da supremacia do interesse público sobre 
o privado, da transparência, competitividade e principalmente o da economicidade. 
 
 
2.1 Justificativa da impossibilidade de utilização do Pregão Eletrônico: A inviabilidade da utilização do pregão 
na forma eletrônica deverá ser justificada. A modalidade de pregão ora justificada tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS 
SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE NATÉRCIA-MG, desta forma, a opção pela 
modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade ao processo licitatório, sem 
prejuízo à competitividade e não apenas mero cumprimento da burocratização normativa. 
 
Devendo ser considerado que o objeto do certame conforme termo de referência possui como condição a entrega 
parcela em pequenas quantidades considerando que o Município ainda não dispõe de almoxarifado. Sendo assim, 
a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação do objeto do certame, pois a 
Administração Pública tem o poder discricionário para decidir acerca da escolha da modalidade de licitação pregão 
presencial em detrimento do pregão eletrônico, de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que 
motivadas.   
 
Ademais, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, em especial o artigo 176, o Município está 
dispensado da obrigatoriedade da realização de licitações sob a forma eletrônica até o ano de 2026. De 
acordo com o referido artigo, essa dispensa é aplicável a Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes. 
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Cabe ressaltar que, com base no último censo realizado em 2022, o nosso Município conta apenas com 
4.691 habitantes, o que reforça a sua desobrigação da realização da licitação sob a forma eletrônica. 
 
2.2 Do limite de Quilometragem: Considerando os princípios da eficiência e razoabilidade, poderão participar 
deste Pregão Presencial as empresas que atendam ao ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste edital e anexos, em especial, a exigência de que sejam empresas 
sediadas, no raio máximo de 30 km (trinta quilômetros) da sede do Município de Natércia (MG). O referido 
requisito se faz necessário em virtude da restrita estrutura pública sem almoxarifado para armazenamento dos 
alimentos. Portanto, diante da necessidade de realizar compras em pequenas quantidades e ainda que as 
entregas sejam realizadas no curto prazo, torna-se inviável a aquisição de empresas distantes ao Município, sob 
pena de comprometimento na prestação dos serviços. (Conforme Edital de Licitação - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 33/2011 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2011 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- TCEMG). 
 
3. CRITÉRIOS DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS:  
3.1. Só será aceito o fornecimento do objeto do presente procedimento (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) que 
estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à fiscalização dos 
servidores competentes. 
3.2. O fornecimento do objeto da presente licitação (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) deverá ser executado conforme 
necessidade do MUNICIPIO, tudo mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada por 
autoridade superior, obedecendo a Previsão Orçamentária Estimada;  
3.3 O fornecimento dos produtos relacionados no ANEXO I serão feitos em até 05 (cinco) dias uteis após a 
emissão da Ordem de Fornecimento, de forma parcelada, conforme necessidade e solicitação do MUNICIPÍO, nas 
repartições e setores da Prefeitura Municipal de Natércia (MG) e mediante requisição emitida pela Administração, 
devidamente autorizada por autoridade superior. 
3.4. O objeto contratual será recebido provisoriamente, nos termos do artigo 140, II da Lei 14.133/2021, mediante 
termo assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos fornecidos. 
3.5. A Administração disporá no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que se der o recebimento provisório, 
para a verificação da qualidade e quantidade dos produtos fornecidos e conseqüente aceitação e rejeição. 
3.6. A Administração reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos em desacordo com o previsto 
neste instrumento, podendo cancelar o contrato, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas. Uma vez 
restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os produtos fornecidos serão recebidos 
definitivamente, mediante termo assinado pelas partes. 
3.7. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 
Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
3.8. Responsabilizar-se  pelo  transporte  vertical  e  horizontal  e  entrega  dos  materiais  nos  locais  indicados  
pela Contratante, sendo que deverá estar incluso no valor do produto os custos com frete e demais impostos  do 
mesmo, inclusive carga/descarga, que será de responsabilidade da Contratada. 
3.9. A contratada deverá entregar a quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo permitidas 
entregas parceladas,  salvo  se  devidamente  autorizado  pela  contratante,  sob  pena  de  devolução  dos  
materiais  entregues incompletos, bem como aplicação das penalidades previstas no edital. 
3.10. A licitante vencedora deverá apresentar produtos com validade mínima de 06 (seis). 
3.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do item, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
3.12. Comunicar,  imediatamente  e  por  escrito,  a  Administração  Municipal,  qualquer  anormalidade  verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
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4. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO:  
 
4.1. O contrato/Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. A execução do contrato/Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no art. 7 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 
e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
4.4. O fiscal do contrato/Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
4.5. O fiscal do /Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
4.6. O fiscal do /Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
4.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados. 
4.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo contratante. 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será de 01 (um) ano a partir publicação da Ata de Registro 
de Preços, podendo ser prorrogado, a teor do Art. 107 da Lei 14.133. 
  
6.   DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AMINISTRATIVAS 

 
6.1. Se o licitante ou contratado que descumprir as condições deste PREGÃO ficará sujeito às penalidades 
estabelecidas na Lei 14.133/2021. 
6.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticados as condutas descritas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021); 
IV – Multa:  
1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
6.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei 14.133/2021). 
6.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º 
da Lei 14.133/2021). 
6.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 
6.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/2021). 
6.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
6.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
6.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
6.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 
6.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
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os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 150 da Lei 
14.133/2021). 
6.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei 14.133/2021).   
6.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
6.15. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
6.16. O recurso de que trata o art. 156 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
6.17. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
6.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
8. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO, PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO:  
 
8.1. As empresas contratadas deverão fornecer os produtos do presente procedimento, de forma parcelada, na 
quantidade solicitada pelo Município, entrega imediata, ao envio da Ordem de fornecimento. 
8.2. O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 30º (Trigésimo) dia 
útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega do material, em consonância 
com a Ordem de Fornecimento de Material – OFM, requisição ou documento equivalente, efetuados pelo 
Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações devidas 
por parte da Contratada. 
8.3. O Pagamento pela execução do objeto decorrentes da presente contratação, será efetuado, Pela Prefeitura 
Municipal de Natércia (MG), por processo legal, observada a Proposta Comercial apresentada. 
8.4. O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, em regime mensal, em 
até 30 (trinta) dias após a data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais, em consonância com a autorização de 
execução de serviços, emitida pelo Município. 
8.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de 
sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
8.6. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das obrigações da 
Contratada, observando a quantidade, os serviços solicitados, a qualidade e o atendimento do Contrato. 
8.7. Os preços contratados poderão ser revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente se verificar o 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro. 
8.8. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das obrigações da 
Contratada, observando a relação de Serviços quanto à quantidade, à qualidade e ao atendimento do Contrato. 
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9.   PLANILHAS ESTIMADAS DE CUSTOS: Em anexo mapa de variação de preços praticados no mercado. 
(pesquisa de mercado). 
 

Item Cód. Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total 

01 
19839 69 Un Açafrão puro moído - Em embalagem contendo o registro de 

fabricação e data de validade, embalagem com no mínimo 20 
gramas, primeira qualidade. 

 R$ 3,16  R$ 218,04 

02 
4343 138 kg Açúcar refinado: embalado em embalagem plástica de 1 kg 

cada. Prazo de validade de no mínimo 3 meses após a data de 
entrega. 

 R$ 6,83  R$ 942,54 

03 
0182 1.264 pt Açúcar tipo cristal - obtida de cana, com aspecto, cor, odor e 

sabor próprios, embalagem de 5kg em plástico atóxico - 1 
porção com 5gr de carboidratos. 

 R$ 20,16  R$ 25.482,24 

04 

3849 98 vd Adoçante 100 ml – adoçante dietético artificial liquido, a base 
de aspartame, não apresentar na composição xintol ou sorbitol 
ou frutose, frascos de polietileno atóxico. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação do produto e 
procedências, informação nutricional. Registro no Ministério da 
Saúde. De acordo com a portaria 38 de 13/01/98 da Anvisa e 
NTA 83 (Decreto12.486/78). 

 R$ 6,60  R$ 646,80 

05 21527 111 un Ameixa seca sem caroço em pote de no mínimo 200g  R$ 19,16  R$ 2.126,76 

06 16128 77 pt Amendoim cru pacote 500 gramas  R$ 12,66  R$ 974,82 

07 7982 105 pt Amendoim torrado 500g  R$ 10,16  R$ 1.066,80 

08 

2183 261 cx Amido de milho 500 g - sob a forma de pó, fabricadas a partir 
de matérias primas sãs e limpas, sem umidade, a embalagem 
deve conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, data de validade. 

 R$ 10,63  R$ 2.774,43 

09 

0192 1.619 pt Arroz tipo 1 pt c/ 5 kg - grupo beneficiado, sub-grupo polido, 
classe longo fino, no mínimo de 80% de peso de grãos inteiros, 
isento de sujidades e materiais estranhos, validade mínima de 
6 meses, a contar da data de en0trega, embalagem plástica 
atóxica transparente. Arroz agulha tipo 1. 

 R$ 36,30  R$ 58.769,70 

10 
19841 140 Un Atum - sólido em óleo, frasco contendo 170 gramas, primeira 

qualidade. 
 R$ 11,13  R$ 1.558,20 

11 8027 107 cx Aveia em flocos embalagem em caixa de250g  R$ 7,75  R$ 829,25 

12 
2586 158 un Azeite Extra Virgem 500 ml - embalagem de vidro, Acidez 

máxima de 0,5%, com 12g de gorduras totais em porção de 
13ml. 

 R$ 54,00  R$ 8.532,00 

13 25403 295 Un. Azeitona embalagem de no mínimo 300 gramas.  R$ 6,99  R$ 2.062,05 

14 5574 121 pct Balas Sortidas pacote mínimo 600gr.  R$ 15,00  R$ 1.815,00 

15 

19842 165 cx Barra de cereais – sabores diversos, barra de no mínimo 22g 
ou mais, rico em nutrientes essenciais para o organismo, fonte 
de nutrientes. Composição: flocos de arroz, glucose, 
granulados, maltodexitrina, sorbitol, soro de leite, aveia, goma 
de acácia, óleo de palma, malte, glicerina, leite em pó 
desnatado, cacau em pó, sal, estabilizantes, lecitina de soja e 

 R$ 50,55  R$ 8.340,75 
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carbonato de cálcio, aromatizantes e antioxidante natural 
tocoferol, contém glúten, caixa com 24 barras. 

16 9341 330 pt Batata palha pt c/500g  R$ 16,13  R$ 5.322,90 

17 

25410 15 pct Bicarbonato de Sódio Alimentício 1kg; Em Pó; Atóxico e 
Lacrado; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da 
Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com Rdc 
727/22, Rdc 429/20 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. 
Determinados Pela Anvisa; 

 R$ 21,26  R$ 318,90 

18 25398 1.055 pt Biscoito doce sortidos mínimos 500g.  R$ 6,66  R$ 7.026,30 

19 
25389 880 pt Biscoito tipo club social - Tradicional pacote com 6 unidade 

cada uma com no mínimo 22,80g. 
 R$ 5,76  R$ 5.068,80 

20 
25388 650 pt Biscoito tipo club social integral - pacote com 6 unidade cada 

uma com no mínimo 22,80g. 
 R$ 7,50  R$ 4.875,00 

21 25397 461 pt Bolacha água e sal mínimo 350g.  R$ 6,00  R$ 2.766,00 

22 
25401 324 pt  Bolacha de coco - tipo rosquinha em formato redondo com 

furo ao meio, pacote de no mínimo 500g.  
 R$ 7,96  R$ 2.579,04 

23 
25418 300.00

0 
un Bolacha de sache sabor Cream Cracker –unidades de no 

mínimo 10 g cada pacotinho. 
 R$ 1,79  R$ 

537.000,00 

24 
25417 300.00

0 
un Bolacha de sache sabor Maizena –unidades de no mínimo 10 

g cada pacotinho. 
 R$ 1,79  R$ 

537.000,00 

25 
25399 129 pt Bombons pacote com mínimo 40 unidades embaladas em saco 

de 1 kg. 
 R$ 55,47  R$ 7.155,63 

26 

19838 185 Un Cacau em pó - solúvel, sem açúcar, 100% cacau. Deve conter 
acima de 4g de fibra na porção de 20g, possuir data de 
fabricação e validade. Acondicionado em embalagem de no 
mínimo 100 gramas.  

 R$ 13,52  R$ 2.501,20 

27 
2176 43 Cx.  Caldo em cubos sabor Galinha, caixa com 12 cubos 

embalagem de no mínimo 114g. 
 R$ 4,43  R$ 190,49 

28 4116 215 un Canela em pó - embalagem de no mínimo 10g.  R$ 3,39  R$ 728,85 

29 2177 302 pt Canjica branca 500 g - embalagem plástica  R$ 8,56  R$ 2.585,12 

30 
1580 307 kg Canjiquinha de milho tipo 1 - isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, cor, odor e sabor próprios, embalagem de 01kg em 
plástico atóxico. 

 R$ 3,76  R$ 1.154,32 

31 10596 145 cx Chá de Caixinha c/ 10 sachês de 40g  R$ 6,56  R$ 951,20 

32 19846 37 Un Chocolate 70 % de cacau, contendo 1kg cada barra  R$ 52,99  R$ 1.960,63 

33 
21525 860 kg Chocolate em pó 50% :embalagem contendo 1kg composto de 

cacau em pó solúvel, açúcar e aromatizante, não contém 
glutem, 50 % mais cacau. 

 R$ 49,57  R$ 42.630,20 

34 
25409 334 pct Chocolate em pó mínimo de 1,8kg - 1 porção de 20gr com 

máximo 28mg de sódio, mínimo de 18mg de carboidrato, 
proteínas entre 0,3 e 1,0 e vitaminas B1, B2, B3 e B6. 

 R$ 43,99  R$ 14.692,66 

35 
9349 630 pt Chocolate granulado 120g – zero lactose – porção de 25gr: 

Sódio máx de 10mg, carboidratos mínimo de 20mg. 
 R$ 4,66  R$ 2.935,80 

36 
25412 12 Un. Chocolate; Ao Leite, Em Tablete, Pesando No Minimo 80 

Gramas; Composto de Acucar, Massa de Cacau, Manteiga de 
Cacau, Leite Em Po, Soro de Leite Em Po; Gordura Vegetal, 

 R$ 7,21  R$ 86,52 
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Emulsificante, Aromatizante e Outros Ingredientes Permitidos; 
Embalagem Primaria Apropriada, Lacrada e Atóxica; 

37 
4342 553 pt Coco ralado pacote com 100 g - Desidratado e parcialmente 

desengordurado não acrescido de açúcar. 
 R$ 4,33  R$ 2.394,49 

38 

11795 132 pt Colorífico c/ 100g produto constituído pela mistura de fubá ou 
farinha de mandioca com urucu em pó (bixaorellana) ou extrato 
oleoso de urucum de óleos comestíveis. O colorífico deverá ser 
preparado com matérias primas de boa qualidade e não deverá 
apresentar cheiro acre ou rançoso. Não poderá conter 
substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as 
previstas na norma vigente. Embalagem plástica, transparente 
(permitindo a visualização do produto). Embalagem 
aproximada de 100g. Embalagem deve conter a descrição: não 
contém glúten, não contém lactose. O rótulo deverá trazer a 
denominação "colorífico". Rotulagem nutricional obrigatória. 
Deverá ser entregue após no máximo 60 dias após o 
empacotamento 

 R$ 3,46  R$ 456,72 

39 
19845 33 Un  Creme de chantily - conservado em geladeira sabor para 

coberturas e recheios. Embalagem de 1 l. 
 R$ 27,43  R$ 905,19 

40 25407 495 cx Creme de leite com 200gr – mínimo de 20% de gordura.  R$ 5,00  R$ 2.475,00 

41 
25414 300 Cx Doce de banana caixa com 24 unidades de 30 g. 

Carboidratos mínimo 21gr, Açúcares Totais 17g Açúcar 
adicionado 11g, proteínas 0,5g e sódio 0mg 

 R$ 34,00  R$ 10.200,00 

42 
25416 250 Pct. Doce de banana em cubos de pacote 340gr. Porção de 40gr: 

Carboidratos mínimo 23gr, Açúcares Totais 19g Açúcar 
adicionado 12g, proteínas 0,6g e sódio 0mg. 

 R$ 8,16  R$ 2.040,00 

43 
25415 250 Cx Doce de banana sem açúcar caixa com 24 unidades de 30 g. 

Carboidratos mínimo 12gr, Açúcares Totais 7,3g Açúcar 
adicionado 0g, proteínas 0,7g e sódio 0mg 

 R$ 40,00  R$ 10.000,00 

44 213 127 la  Ervilha em lata  R$ 3,66  R$ 464,82 

45 

25404 1.275 pote Extrato de tomate 300 g - tampa abre fácil - uma porção com 
130mg de sódio, vitamina A 7% e Vitamina E 10%. 
Concentrado, composição básica: tomate, açúcar e sal, isentos 
de peles e sementes, acondicionado em recipiente de folha de 
flandres, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
com tampa à vácuo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. 

 R$ 7,50  R$ 9.562,50 

46 
21523 328 kg Farinha com fermento Tipo 1:Especial com fermento. Pacotes 

de 1kg. Validade mínima de 4 meses após a data de entrega. 
 R$ 5,50  R$ 1.804,00 

47 

25408 124 Pct Farinha de mandioca branca - Farinha de Mandioca; Grupo 
Seca, Classe Fina, Tipo 1; Branca; Isenta de Insetos, Materiais 
Estranhas, Mofo Ou Fermentação, devendo Se Apresentar 
Limpa e Seca; Embalagem Primaria Plástica, Hermeticamente 
Fechada e Atóxica; Complemento de descritivo: Carboidratos 
mínimo de 44g, Sódio 0mg, proteínas mínimo de 1,0mg em 
embalagem de 500g 

 R$ 3,99  R$ 494,76 
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48 
2182 158 kg Farinha de mandioca torrada - isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, pacote com 1kg. 
 R$ 5,40  R$ 853,20 

49 
0866 239 kg Farinha de milho amarela - torrada, isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, pacote com 1kg. 
 R$ 12,00  R$ 2.868,00 

50 

0173 2.302 un Farinha de trigo pacote de 1kg - uma porção com 0,6g de 
gorduras totais e 2.1 mg de ferro. Especial sem fermento, 
embalada em sacos transparentes. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 70 
(setenta) dias a partir da data de entrega de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. 

 R$ 4,96  R$ 11.417,92 

51 

0193 1.221 kg Feijão carioquinha tipo 1 - novo, constituído de grãos inteiros e 
sadios, com umidade permitida em lei, isento de material 
terroso, sujidades e misturas de outras espécies, com registro     
no     Ministério     da     Agricultura, embalado em plástico 
atóxico, pacote de 1 kg. 

 R$ 8,83  R$ 10.781,43 

52 

11796 363 kg Feijão Preto Tipo 1 - novo constituído de grãos inteiros e 
sadios, com umidade permitida em lei, isenta de material 
terroso, sujidades e misturas de outras espécies, com registro 
no ministério da agricultura. 
Embalado com plástico transparente atóxico contendo as 
informações sobre o produto. 

 R$ 8,83  R$ 3.023,79 

53 
16127 761 Un Fermento biológico - seco instantâneo para massas duras, 

pacote contendo 10 gramas, primeira qualidade. 
 R$ 1,83  R$ 1.392,63 

54 
0867 686 la Fermento em pó 250gr – fermento em pó químico, utilizado 

como agente químico no crescimento de bolos, pães de ló, 
biscoitos, etc. 

 R$ 10,49  R$ 7.196,14 

55 

25411 24 Pote Frutas cristalizadas, mista, em cubinhos, produto preparado 
com frutas nas quais se substitui parte da água da sua 
constituição por açúcares, por meio de tecnologia adequada. 
Suas condições deverão estar de acordo com a Resolução 
RDC nº 272, de 22 de setembro de 2005. Embalagem: pacote 
de 150g a 200g. 

 R$ 7,83  R$ 187,92 

56 
0196 226 kg Fubá de milho - pacote de 1 kg, enriquecido com ferro e ácido 

fólico. 
 R$ 3,83  R$ 865,58 

57 

25387 915 
 

un Gelatina cx c/ 20g - pó de gelatina com açúcar, aromatizante, 
podendo ser adicionada de corantes naturais. Acondicionados 
em saco plástico, íntegros e resistente, acondicionado em 
caixa limpa, integra e resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto. RE –Resolução nº 60/2012. 

 R$ 1,93  R$ 1.765,95 

58 
23335 176 Un.  Geleia sabor morango – embalagem de vidro de no mínimo 

250g, sem glúten, 0% sódio, 0% gordura trans, 0% fibras 
alimentares. 

 R$ 18,99  R$ 3.342,24 

59 11807 52 pt Grão de bico 500 gramas  R$ 8,91  R$ 463,22 

60 2180 97 lt Groselha - xarope artificial sabor groselha - açúcar, composto  R$ 11,16  R$ 1.082,52 
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de aromas naturais e artificiais, conservante; benzoato de 
sódio; ácido cítrico, corantes alimentícios, água, embalagem de 
01 litro. 

61 19853 197 Un Iogurte natural integral - frasco contendo 170 gramas.  R$ 6,82  R$ 1.343,54 

62 19857 11.380 Un Iogurte sabor morango embalagem tipo chupetinha 120 ml  R$ 1,95  R$ 22.191,00 

63 

21517 151 un Iogurte sabor morango sem adição de açúcar e sem lactose 
iogurte com polpa de morango obtido pela fermentação do leite 
(pasteurizado ou esterilizado), por fermentos lácteos próprios 
que determinem as características do produto final, adicionado 
de polpa fruta, podendo conter outros produtos de origem 
láctea e outras substâncias alimentícias aprovadas pela 
legislação e que não interfiram no processo de fermentação do 
leite, as quais deverão ser mencionadas. O produto deverá ser 
desnatado, sem adição de açúcares, e sem lactose. 
característica do sabor; sabor: morango. Validade mínima de 
30 dias, à partir da data de entrega, sendo que os produtos 
deverão ter a data de fabricação de no máximo 10 dias. 
Embalagem com no mínimo 1.000ml 

 R$ 19,63  R$ 2.964,13 

64 25406 382 cx Leite condensado integral, caixa de 395 gramas.  R$ 8,49  R$ 3.243,18 

65 7978 214 vd Leite de coco 200 ml  R$ 2,93  R$ 627,02 

66 0163 140 un Leite em pó mínimo 300 g  R$ 16,83  R$ 2.356,20 

67 
19833 92 pt Lentilha - leguminosa em grão que contém proteína, ferro, 

magnésio, potássio, vitaminas, zinco, fibras, embalagem de 
500 g 

 R$ 13,05  R$ 1.200,60 

68 

11799 98 pt Louro em folhas louro em folhas 100% natural. Embalagem 
plástica, transparente (permitindo a visualização do produto), 
atóxica, resistente e bem vedado (que não permita a saída do 
alimento ou entrada de qualquer substância). Deve conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade e 
quantidade do produto. Embalagem de 4g a 6g. Embalagem 
deve conter a descrição: não contém glúten, não contém 
lactose. Obs: na data da entrega a fabricação/ embalagem do 
produto deverá ser de no máximo 60 dias. 

 R$ 3,33  R$ 326,34 

69 

0889 652 kg Macarrão espaguete nº8 - com 1g de gorduras totais, 3g de 
fibra alimentar, 58g de carboidratos, 0% de gorduras trans e 
10g de proteína. Embalagem de 1kg em plástico transparente 
atóxico. 

 R$ 5,60  R$ 3.651,20 

70 23334 225 Un.  Macarrão Fusilli “parafuso”, massa de trigo com ovo 500gr.  R$ 5,16  R$ 1.161,00 

71 

25413 60 Pct. Macarrão Para Sopa tipo Massa Alimentícia; Formato Ave 
Maria; Massa Seca; Transportada e Conservada a 
Temperatura Ambiente;; Embalagem Primaria Plástica 
Hermeticamente Fechada;; e Suas Condições Deverão Estar 
de Acordo Com a Legislação Vigente; Produto Sujeito a 
Verificação No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Admin. 
Determinados Pela Anvisa Complemento de descritivo: 
Embalagem: 500g 

 R$ 4,66 R$ 279,60 
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72 
2823 269 

 
kg Macarrão picado - tipo padre nosso, cortado, embalagem de 01 

kg em plástico transparente atóxico. 
 R$ 8,63  R$ 2.321,47 

73 
0891 522 vd Maionese 500 g - 1 porção com 4,0gramas de gorduras totais e 

0% gorduras trans. 
 R$ 11,33  R$ 5.914,26 

74 

21518 323 un Manteiga com sal – 500 gr manteiga é o produto gorduroso 
obtido exclusivamente pela bateção e malaxagem, com ou sem 
modificação biológica de creme pasteurizado derivado 
exclusivamente do leite de vaca, por promessa 
tecnologicamente adequados. Ingredientes opcionais: 
fermentos lácticos selecionados (manteiga maturada). Permite 
dos seguintes corantes naturais ou sintéticos, idênticos aos 
naturais, em quantidade suficiente para obter o efeito 
desejado: baixa orelana, beta caroteno e curcuma ou 
curcumina. O produto deverá ser rotulado de acordo com as 
resoluções vigentes. Validade mínima de 60 dias, à partir da 
data de entrega, sendo que os produtos deverão ter a data de 
fabricação de no máximo 10 dias. 

 R$ 30,13  R$ 9.731,99 

75 
0868 1.176 pt Margarina vegetal 500 g - 1 porção com 8grde gorduras totais, 

60mg de sódio e 45mg de vitamina A, 80% de lipídio. 
 R$ 8,63  R$ 10.148,88 

76 

25402 300 kg Massa para lasanha – embalada em caixa – com seguintes 
ingredientes, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, água e sal, conter ovos na massa embalagem de 500 
gramas. 

 R$ 8,66  R$ 2.598,00 

77 
2181 421 pt Milho p/ pipoca 500 g – grão selecionado de primeira 

qualidade. 
 R$ 4,66  R$ 1.961,86 

78 1128 745 la Milho verde em lata de mínimo 280gr.  R$ 4,99  R$ 3.732,52 

79 1124 206 la Mingau de milho lata de no mínimo 400 g.  R$ 17,33  R$ 3.569,98 

80 21526 58 un Molho shoyo 500 ml  R$ 5,03  R$ 291,74 

81 

0194 2.155 un Óleo de soja, unidade com 900ml - Com 0% de Gorduras 
trans, 12g de gorduras totais em uma porção de 13ml. Óleo 
tipo 1, óleo de soja refinado, 100 % natural, comestível, extrato 
refinado. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número do lote de fabricação 
data de validade, fabricação, quantidade do produto, com 
validade mínima de seis meses a partir da data de entrega. 

 R$ 7,00  R$ 15.085,00 

82 
4345 568 pt Orégano embalagem c/ no mínimo 5 gr – orégano desidratado, 

acondicionado em   saco de polietileno atóxico, integro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. 

 R$ 2,66  R$ 1.510,88 

83 0162 824 dz Ovos, tipo A.  R$ 11,10  R$ 9.146,40 

84 

25391 152 Un Pão de forma integral  
Fatiado verticalmente isento de gordura trans. - acondicionado 
em pacotes com aproximadamente 400 gramas. Fatiado 
verticalmente com aproximadamente 25 gramas por fatia. Em 
embalagens com aproximadamente 20 fatias. 

 R$ 9,13  R$ 1.387,76 

85 
16899 409 Pt.  Pão de forma tradicional  

Pão de forma com os seguintes ingredientes:          
farinha de trigo enriquecida com ferro e acido       

 R$ 8,60  R$ 3.517,40 
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fólico - açúcar branco cristal - gordura vegetal,    
sal, farinha de soja, fermento biológico melhorado de farinha 
(antiumectante, carbonato de cálcio - estabilizante tearoiil2 - 
lactil e lactato de cálcio) conservador proplonato de cálcio e 
agua. Informações nutricionais carboidrato 37,0            
gramas.Proteina 3,8 gr, gorduras totais 0,99gr.      
gorduras saturadas 0g. gorduras trans 0gr - fibra    
alimentar 1,5gr. sódio 559,0 gr. assado em           
embalagem apropriada.                                

86 
25400 74 pt Pirulito sabor morango em formato de coração – pacote com 

500g com mínimo 40 unidades. 
 R$ 18,96  R$ 1.403,04 

87 
19851 175 Un  Pó para gelatina diet - sabores diversos, para dietas de 

ingestão controlada de açúcares, contendo de 10 a 12g cada 
caixinha. 

 R$ 3,74  R$ 654,50 

88 

21522 990 Un. Polpa de acerola congelada. Ingredientes: acerola. Sem adição 
de açúcar. Não deverá conter aromatizante(s), corante(s) e 
conservante(s). Não contém glúten, deverá ser obtida de frutas 
frescas, maduras, sãs e limpas. A polpa deve estar embalada 
em polietileno de baixa densidade (pebd), tipo sachês, 
transparente, atóxico, hermeticamente fechado. Peso líquido: 
100 gramas produto. 

 R$ 3,55  R$ 3.514,50 

89 

21519 960 kg Polpa de caju congelada Ingredientes: caju. Sem adição de 
açúcar. Não deverá conter aromatizante(s), corante(s) e 
conservante(s). Não contém glúten. A polpa deve estar 
embalada em polietileno de baixa densidade (pebd), tipo 
sachês, transparente, atóxico, hermeticamente fechado. Peso 
líquido: 100 gramas do produto.  

 R$ 3,43  R$ 3.292,80 

90 

21521 850 Un. Polpa de manga congelada - produto obtido da parte 
comestível da manga. Ingredientes: manga. Sem adição de 
açúcar. Não deverá conter aromatizante(s), corante(s) e 
conservante(s). Não contém glúten. Características gerais: a 
polpa de fruta sabor manga deverá ser obtida de frutas frescas, 
maduras, sãs e limpas. A polpa deve estar embalada em 
polietileno de baixa densidade (pebd), tipo sachês, 
transparente, atóxico, hermeticamente fechado. Peso líquido 
aproximado 100 gramas produto. 

 R$ 3,30  R$ 2.805,00 

91 

21520 650 kg Polpa de uva congelada não contém glúten. Características 
gerais: a polpa de fruta sabor uva deverá ser obtida de frutas 
frescas, maduras, sãs e limpas Peso líquido aproximado 100 
gramas.  

 R$ 3,33  R$ 2.164,50 

92 
0177 866 kg Polvilho - isento de sujidades, parasitas e larvas, pacote com 

1kg. 
 R$ 10,46  R$ 9.058,36 

93 11805 132 kg Polvilho doce em pacote de papel com 1 kg.  R$ 11,50  R$ 1.518,00 

94 19858 172 Un Queijo minas frecal - peça com aproximadamente 800g a 1 kg  R$ 31,60  R$ 5.435,20 

95 0869 538 pt Queijo ralado, tipo parmesão, pacote de 50g.  R$ 6,30  R$ 3.389,40 

96 0209 1.023 un Refrigerante 2 lt, garrafa pet  R$ 5,66  R$ 5.790,18 

97 22303 339 Un.  Refrigerante 3 lt, garrafa pet guaraná.  R$ 9,00  R$ 3.051,00 
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98 25395 359 Un.  Refrigerante cola de 3 litros, sucralose 4,4mg por 100ml.  R$ 13,33  R$ 4.785,47 

99 
25390 100 Un Requeijão cremoso light - frasco contendo no mínimo 200 

gramas, de primeira qualidade. 
 R$ 12,29  R$ 1.229,00 

100 25396 585 un Requeijão mínimo 200g copo plástico.  R$ 9,83  R$ 5.750,55 

101 0202 369 un Sal refinado 1 kg - refinada e iodada.  R$ 2,80  R$ 1.033,20 

102 

25405 225 la Sardinha 125gr - Sardinha enlatada, preparada com pescado 
fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível. 
Acondicionado em recipiente de folha de flandres negro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo, 1 porção com 201 
mg de sódio, 14 g de proteína e 5,8 g de gorduras totais. 

 R$ 6,49  R$ 1.460,25 

103 
25394 134 cx Suco artificial, rendimento mínimo de 1 litro peso mínimo por 

sache 18g. (caixa c/15 un) 
 R$ 21,08  R$ 2.824,72 

104 
23336 219 Lt.  Suco de laranja 1 litros – embalagem pet de 1 litro com baixo 

teor de açúcar. 
 R$ 9,83  R$ 2.152,77 

105 

19867 790 Un Suco de morango 
 pronto para beber, emb. Tetra pak c/ 200 ml - contendo suco 
e/ou polpa de fruta concentrada, com canudo com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério 
da saúde, validade mínima de 06 meses a contar da data da 
entrega; composição química na embalagem.  

 R$ 2,70  R$ 2.133,00 

106 

19866 760 Un Suco de uva 
 pronto para beber, emb. Tetra pak c/ 200 ml - contendo suco 
e/ou polpa de fruta concentrada, com canudo com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério 
da saúde, validade mínima de 06 meses a contar da data da 
entrega; composição química na embalagem.  

 R$ 2,70  R$ 2.052,00 

107 
23337 219 Lt.  Suco de uva 1 litros – embalagem pet de 1 litro com baixo teor 

de açúcar. 
 R$ 9,33  R$ 2.152,77 

108 8025 167 pt Trigo para Kibe 500g  R$ 5,99  R$ 1.000,33 

109 
21524 355 un Uva passas: uva sem sementes, pacotes de no mínimo 180 g, 

validade mínima de 3 meses após a entrega. 
 R$ 9,13  R$ 3.241,15 

110 

0892 175 vd Vinagre 750ml – Fermentado acético de álcool e de vinho 
branco, contem conservador INS 224, corante natural INS 150 
D, acidez 4,0 %, padronizado, refil trado, pasteurizado e 
envasado para a distribuição no comércio em geral, 
embalagem plástica/garrafa pet, sem essências, sem adição 
de açúcares, de acordo com RDC Nº 276/2005. 

 R$ 3,83  R$ 670,25 

111 
25392 622 cx Wafer crocante recheado e coberto com chocolate – com 

cobertura de chocolate branco, caixa de 100,80 g, com 16 
unidades na caixa produto qualidade igual ou similar a lacta. 

 R$ 9,22  R$ 5.734,84 

112 
25393 622 cx Wafer crocante recheado e coberto com chocolate – com 

cobertura de chocolate ao leite, caixa de 100,80 g, com 16 
unidades na caixa produto de qualidade igual ou similar a lacta. 

 R$ 9,22  R$ 5.734,84 

Total R$1.576.000,63 
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10. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021: 
10.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos termos art. 124º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
10.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado. 
10.5. Se ocorrer variação do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
10.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
10.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133/2021. 
10.8.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
 
 
11. DAS REVISÕES DE PREÇOS 
 
11.1. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, somente para 
que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
11.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do Município no horário de 
expediente. 
11.3 A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos 
comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será analisada pela Consultoria 
Jurídica. 
11.4 Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha atualizada da 
composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, 
quando da apresentação da proposta. 
11.5. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá ser instruída 
com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da 
Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo 
Signatário Detentor. 
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
 
14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de acordo com a Decreto 
Municipal nº 1332 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 e a Lei Federal 14.133/2021. 
 
 
 Natércia (MG), 10 de Julho de 2024.   

Maiara Aparecida Martins 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE EXPECTATIVA DE COMPRA DE FORNECIMENTO, DECORRENTE DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NATÉRCIA (MG) POR INTERMÉDIO DE SUA 
PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA........................................ 
 
 
Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE  NATÉRCIA (MG), sede administrativa à Praça 
Prefeito Justino Lisboa Carneiro, nº 100, inscrita no CGC MF sob o nº 17.935.412/0001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o Senhor Gabriel Tiago de Vilas Boas, doravante chamado apenas MUNICIPIO, e de outra 
parte a Empresa .............., inscrita no CNPJ Nº ......... e Inscrição Estadual......., neste ato chamada apenas 
CONTRATADA, têm entre si como justo e acertado o presente Contrato  Para EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS 
SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE NATÉRCIA-MG., em conformidade com o 
Processo Licitatório nº. 0115/2024, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº. 0021/2024 e seus Anexos, sob 
a regência da Lei 14.133/2021, e alterações posteriores, e que se regerá pelas seguintes condições: 
 
1.0 DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
 
1.1   A CONTRATADA se obriga perante o MUNICIPIO a fornecer-lhe comercialmente Eventual 
e Futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 
OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE NATÉRCIA-MG, com as características e 
quantidades indicadas no ANEXO I do Edital do Pregão Presencial nº 0021/2024 conforme Quadro Resumo das 
Propostas a que corresponde este pacto. 
1.2   O fornecimento dos produtos relacionados no ANEXO I será feito diretamente, conforme 
solicitado, nas Repartições e setores da Prefeitura Municipal de Natércia (MG), em até 05 (cinco) dias úteis, pela 
CONTRATADA, mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada por autoridade superior. 
1.3             Os Produtos deverão ser transportados em veículo apropriado, com especial atenção aos 
produtos que necessitem de refrigeração, podendo a administração recusar o recebimento detectando qualquer 
falha. 
1.4   A CONTRATADA obriga-se a manter a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar o MUNICIPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
1.5    A Empresa contratada para o fornecimento do objeto do presente instrumento, obrigar-se, 
ainda, á: 
1.5.1    Fornecer bens licitados na quantidade solicitada pelo contratante, através de requisição, 
até a quantidade total licitada, devendo ser produtos de qualidade, podendo ser rejeitadas pela Administração; 
1.5.2    Fornecer á Licitadora as competentes notas fiscais referentes ao fornecimento efetuado 
em conformidade com a solicitação do Contratante; 
1.5.3   Utilizar exclusivamente produtos de boa qualidade e que atendam as normas da Vigilância 
Sanitária e Normas Técnicas, existentes e aplicáveis quanto ao fornecimento do objeto desta licitação para o 
escorreito atendimento às necessidades da Administração; 
1.5.4                      Responsabilizar-se por todas as consequências advindas do fornecimento dos 
produtos inadequados ao consumo, fora da data de validade e irregularmente acondicionados. 
1.5.5   Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com pessoas 
envolvidas na execução do fornecimento, que não terão vínculo empregatício com a licitadora; 
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1.5.6    Assumir a total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham causar ao patrimônio da licitadora ou a terceiros, quando da execução do fornecimento, 
objeto deste instrumento; 
1.5.7    Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite fixado 
nos artigos 124 e 125 da Lei 14.133/2021. 
1.5.8     Os funcionários da Contratada deverão estar uniformizados e possuir acessórios e 
equipamentos de segurança conforme exigência das Normas Reguladores sobre Segurança e Medicina do 
Trabalho vigente. 
1.5.9     A licitante vencedora deverá produtos com validade mínima de 06(seis) meses. 
1.5.10    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do item, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
2.0 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1   Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem assim para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, com todos os Seus Anexos, os seguintes documentos: 

a- Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 0021/2024 e seus anexos. 
b- Proposta da CONTRATADA, e 
c- Ata de Registro de Preços. 

2.2   Os Documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 
3.0 DA VIGÊNCIA 
 
3.1   O presente Contrato vigorará de ........., até ... de .... de 2.025. 
 
4.0 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
4.1   Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser fornecidos dentro de um padrão de 
qualidade e confiabilidade, seguindo as normas vigentes e aplicáveis quanto ao fornecimento. 
4.2   Todas as despesas com manutenção e despesas com empregados para execução do 
contrato, constituirão encargos da CONTRATADA. 
4.3   Havendo paralisação justificada do fornecimento, a CONTRATADA deverá imediatamente 
comunicar a Prefeitura Municipal. 
4.4   A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
4.5   A CONTRADA deverá fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) 
referente(s) ao fornecimento, acompanhada das certidões da RECEITA FEDERAL, TRABALHISTA e FGTS. 
4.6   Realizar a correção dos produtos fornecidos em desacordo com as normas legais no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação por escrito, sob pena de multas e sem prejuízo às 
demais sanções previstas. No caso de reincidência da falta o caso será levado à assessoria jurídica para que 
proceda as medidas administrativas. 
4.7   O Presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela 
CONTRATADA, sem autorização por escrito, ficando a mesma passível de penalidades e sanções inclusive 
rescisão.  
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4.8   O MUNICÍPIO disporá no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que se der o 
recebimento provisório, para a verificação da qualidade e quantidade dos produtos fornecidos e consequente 
aceitação e rejeição. 
4.9    O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo MUNICÍPIO, mediante termo 
assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação. 
4.10    
4.11   O MUNICÍPIO, reserva-se o direito de não aceitar os serviços em desacordo com o 
previsto no ato convocatório, podendo extinguir o contrato, nos termos do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021. 
4.12   Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, o 
fornecimento será recebido definitivamente, mediante termo assinado pelas partes. 
 
5.0     DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AMINISTRATIVAS 
 
5.1    Se o licitante ou contratado que descumprir as condições deste PREGÃO ficará sujeito às 
penalidades estabelecidas na Lei 14.133/2021. 
 5.2    Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021. 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.3     Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticados as condutas descritas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei 14.133/2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021); 

IV) Multa; 
01 - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
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02 - Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
5.4    A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei 14.133/2021). 
5.5    Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei 14.133/2021). 
5.6    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 
5.7    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/2021). 
5.8    Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
5.9    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
5.10    Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
5.11    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei 14.133 no seu art. 159. 
5.12    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito 
 para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 
5.13    O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei 14.133/2021). 
5.14    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
5.15    Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei 
14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
5.16    O recurso de que trata o art. 156 da Lei 14.133/2021 será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
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5.17    Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 
caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
5.18    O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
6.0     DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1.      O Pagamento pela execução do objeto decorrentes da presente contratação, será 
efetuado, Pela 
Prefeitura Municipal de Natércia (MG), por processo legal, observada a Proposta Comercial apresentada. 
6.2.     O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, em 
regime mensal, em até 30 (trinta) dias após a data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais, em consonância 
com a autorização de execução de serviços, emitida pelo Município. 
6.3.     Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
6.4.     A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das 
obrigações da Contratada, observando a quantidade, os serviços solicitados, a qualidade e o atendimento do 
Contrato. 
6.5.     Os preços contratados poderão ser revisados, por acordo das partes, sempre que 
cabalmente se verificar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro. 
6.6.     A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das 
obrigações da Contratada, observando a relação de Serviços quanto à quantidade, à qualidade e ao atendimento 
do Contrato. 
 
7.0     DO REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
7.1   Os produtos a serem adquiridos deverão ser entregues pela CONTRATADA diretamente 
nas repartições ou setores da Prefeitura Municipal de Natércia (MG), em até 05 (cinco) dias uteis após a emissão 
da Ordem de Fornecimento, de forma parcelada, conforme necessidade e solicitação do MUNICIPÍO, nas 
repartições e setores da Prefeitura Municipal de Natércia (MG) e mediante requisição emitida pela Administração, 
devidamente autorizada por autoridade superior.  
7.2   O MUNICÍPIO não aceitara o material contratado que estiver em desacordo com o 
ANEXO I do Edital, com a necessária Ordem de Fornecimento de Material – OFM, Requisição ou documento 
equivalente.  
7.3   A execução do presente instrumento poderá tanto compreender a aquisição dos produtos 
na ordem de 25% menor que a previsão em relação anexa, (Anexo I do Edital) como 25% maior que a mesma 
relação. 
7.4   Os produtos que a Contratada está obrigada a fornecer será de forma parcelada, 
conforme requisite o MUNICIPIO.    
7.5   A inobservância do prazo estipulado neste Contrato, ocasionará a aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
7.6   A Prefeitura Municipal de  Natércia (MG)  não aceitará o objeto licitado que estiver em 
desacordo com o ANEXO I, não cabendo ao contratado qualquer espécie de indenização. 
7.7   Substituirá, na forma da Lei a responsabilidade do licitante adjudicado pela qualidade, 
correção, garantia e segurança do objeto licitado. 
 
8.0   DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
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8.1    O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021: 
8.2    Os valores do contrato poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos termos 
art. 124º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
8.3     O gerenciador do contrato acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
8.4     Quando o valor do contrato se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado. 
8.5    Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores do contrato e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
8.6    Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.7     O contrato do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições do contrato; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133/2021. 

8.8    O cancelamento do contrato poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 
9.0    DAS REVISÕES DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
9.1.    O valor do contrato e poderá ser revisto, por solicitação formal da CONTRATADA, 
somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
9.2.    O pedido deverá ser enviado através do protocolo geral do Município no horário de 
expediente. 
9.3.    A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada 
de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será analisada pela 
Consultoria Jurídica. 
9.4.    As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 
9.5.    Para a solicitação de revisão de preço(s), a CONTRATADA terá que apresentar planilha 
atualizada da composição de preços do(s) produto(s) ou serviços, considerando todos os itens constantes na 
proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 
9.6.    A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada 
deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela Assessoria 
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Jurídica do Município, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação 
completa pela CONTRATADA. 
9.7.    A empresa somente poderá alterar os preços após o deferimento do pedido do 
Reequilíbrio por parte do Município. 
9.8.    O Reequilíbrio econômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já 
emitidas, sendo aplicável ao saldo restante a partir da data do deferimento do pedido com a sua respectiva 
publicação. 
9.9.    As ordens de fornecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve 
alteração no preço, sendo de responsabilidade da licitante solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a partir do 
momento em que tiver direito e não aguardar a emissão de pedidos por parte da prefeitura para solicitá-lo. 
9.10.    As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de 
reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser entregues no preço original. 
 
10.0    DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
10.1   Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do 
art. 137 da Lei 14.133/2021. 
10.2.     A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
10.3.     A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
10.4.     A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 
e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
10.5.     O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
10.5.1.     Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.5.2.     Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.5.3.    Indenizações e multas. 
 
11.0   DAS RESPONSABILIDADES 
 
11.1   A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 
Contrato e, conseqüentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução 
dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICÍPIO ou para terceiros. 
11.2   A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 
cabendo verificar o atendimento das especificações, não admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 
terceiros quaisquer, antes da entrega dos produtos, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões 
exigidos. 
 
12.0    DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
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12.1   A presente contratação é vinculada ao EDITAL DE LICITAÇÂO, PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2024 e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024. 
 
13.0    DAS MARCAS PATENTES E LICENÇAS 
 
13.1   A CONTRATADA é a única responsável por eventuais inflações ao direito de uso de 
marcas, patentes ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalites que forem devidos a terceiros, 
arcando com todas as despesas decorrentes de providências que forem tomadas para tanto. 
 
14.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1   As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão por conta de 
dotações próprias, vigentes do presente exercício de 2024. 
 

Secretaria Reduzido 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 45 

Secretaria Municipal de Educação 192 

Secretaria Municipal de Educação 193 

Secretaria Municipal de Educação 194 

Secretaria Municipal de Educação 195 

Secretaria Municipal de Educação 196 

Secretaria Municipal de Educação 197 

Secretaria Municipal de Educação 198 

Secretaria Municipal de Educação 199 

Secretaria Municipal de Educação 201 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 249 

Secretaria Municipal de Saúde 399 

Secretaria Municipal de Saúde 400 

Secretaria Municipal de Ação Social 450 

Secretaria Municipal de Ação Social 460 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte 496 

 
15.0    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1   A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando o 
MUNICÍPIO de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
15.2   Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei 14.133/2021, que regulam as licitações 
e contratos promovidos pela Administração Pública e toda legislação civil-administrativa pertinente. 
 
16.0   DA TOLERÂNCIA 
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16.1   Se qualquer das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou seus 
anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e 
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
17.0    DO FORO 
 
17.1   Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca Natércia (MG), para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
   E, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 
abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 

Natércia (MG), -- de -- de   2024. 
 
 
 

___________________________________________ 
Contratante 

Prefeitura Municipal de Natércia (MG) 
Gabriel Tiago de Vilas Boas 

 
 
 

______________________________________________ 
CNPJ:  

Contratada 
 
 
 

Testemunhas:____________________ - ______________________. 
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ANEXO IX– MODELO DECLARAÇÃO ME OU EPP 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2024  
 
 
 
 

    Pela presente Declaração, a empresa _____________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o n.  ______________________, com sede na 
_________________________________________, declara que (sim ou não) ____________ se enquadra na 
condição de ME OU EPP, nos termos do Art.  3º da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do 
§ 4° daquele artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na mencionada lei. 
 
 

....., ________ de ________________ de 2024. 
 
 
 
 

____________________________________ 
Ass. Responsável 

 
 
 
 

Obs: Credenciamento 
 
 

 
 
IMPORTANTE: 
*ESTA  DECLARAÇÃO  DEVERÁ  VIR  SEPARADA  DOS  ENVELOPES  DE  PROPOSTA  E DOCUMENTAÇÃO. 
 
No   caso   de   licitante    sem   representante credenciado   presente   na   sessão   do   Pregão   (por   exemplo, 
propostas e  documentação enviadas pelo correio), a declaração constante deste anexo deverá ser  inserida em    
envelope  endereçado ao  Município  de  Natércia  –  Minas  Gerais,  no  qual  constarão  o  número  do  Pregão,  
a  data  e  a  hora  da  abertura,  a  razão  social,  CNPJ,  e  o  endereço  completo  da  licitante,  além  da 
informação de  que se  trata  da  DECLARAÇÃO DE  ME OU EPP. 
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ANEXO X 

 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2024  
  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 

LICITAR COM O PODER PÚBLICO 
 
 

(Papel Timbrado da Empresa) 
Assunto:  DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

COM O PODER PÚBLICO 
 

 
A Empresa _____________, inscrita no CNPJ sob nº ________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a). ________, portador da Cédula de Identidade nº ________, e do CPF n° ________. DECLARA, para fins 
desta licitação,  e sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei nº 14.133/20213, e suas alterações, não possuindo vínculo 
empregatício com o Município e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos 
documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 
fiscal e idoneidade econômico-financeira, nos termos do inciso II do artigo 70, do mesmo Diploma Legal. 
 

 Natércia (MG), (data do recebimento e início de abertura das propostas) 
 

 
(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa). 

 
 

....., ________ de ________________ de 2024. 
 
 
 
 

____________________________________ 
Ass. Responsável 

 
 
 
 

Obs: Envelope Habilitação 
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ANEXO XI 

 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2024  
  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES 
 
 

(Papel Timbrado da Empresa) 
 

 
A Empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). _______________________, 
portador da Cédula de Identidade nº ______________________, e do CPF n° ___________________. 
DECLARA, para fins desta licitação, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto 
no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

 Natércia (MG), (data do recebimento e início de abertura das propostas) 
 

 
(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa). 

 
 

....., ________ de ________________ de 2024. 
 
 
 

____________________________________ 
Ass. Responsável 

 
 

Obs: Envelope Habilitação 
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ANEXO XII 

 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2024  
  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 

 
 

(Papel Timbrado da Empresa) 
 

 
A Empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). _______________________, 
portador da Cédula de Identidade nº ______________________, e do CPF n° ___________________. 
DECLARA, para fins desta licitação, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no 
inciso VI do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 

 Natércia (MG), (data do recebimento e início de abertura das propostas) 
 
 

 
(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa). 

 
 

....., ________ de ________________ de 2024. 
 
 
 
 

____________________________________ 
Ass. Responsável 

 
 
 

Obs: Envelope Habilitação 
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ANEXO XIII 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2024  
  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
 
 

(Papel Timbrado da Empresa) 
 

 
A Empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). _______________________, 
portador da Cédula de Identidade nº ______________________, e do CPF n° ___________________. 
DECLARA, para fins desta licitação, que que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas, conforme disposto no inciso §1º do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
 

 Natércia (MG), (data do recebimento e início de abertura das propostas) 
 
 

 
(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa). 

 
 

....., ________ de ________________ de 2024. 
 
 
 
 

____________________________________ 
Ass. Responsável 

 
 
 
 
 

Obs: Envelope Habilitação 
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ANEXO XIV 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2024 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2024 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
(Modelo) 

 
 
   Atestamos para os devidos fins que a empresa [Razão Social da Empresa Licitante], inscrita no 

CNPJ sob o Nº. [da Empresa Licitante], estabelecida na [endereço da Empresa Licitante], forneceu para esta 
empresa/Entidade [Razão Social da Empresa Emitente do atestado], inscrita no CNPJ sob o Nº. [CNPJ da 
Empresa Emitente do atestado], situada no [endereço da Empresa Emitente do atestado], materiais 
cotado(s), abaixo especificado(s), no período de (__/__/__ a __/__/__): 
 

 OBJETO ENTREGUE: (descrever o serviço executado, conforme objeto da licitação) 
 

 
   Atestamos ainda, que tal(is) serviço (s) está (ão) sendo / foi (ram) executado(s) satisfatoriamente, 

não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
com as obrigações assumidas. 

 
   

 
__________________________ 

Local e Data 
 
 

___________________________________________ 
[Nome do Representante da Empresa Emitente] 

Cargo / Telefone 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: EMITIREM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA/ ENTIDADE OU IDENTIFICÁ-LA LOGO 
ABAIXO OU ACIMA DO TEXTO, COM NOME, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONES, FAX E E-MAIL. 
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